
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 7671/2023 

 CONTRATO Nº 45/2024 

 CONTRATO  Nº  45/2024  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  GUALBERTO  & 
 LAZAROTTO CONSTRUÇÕES LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 Nº  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 
 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  GUALBERTO  & 
 LAZAROTTO  CONSTRUÇÕES  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 41.335.483/0001-62,  com  endereço  na  Rua  José  Bonifácio,  nº  969,  sala  01  ––  Bairro: 
 Olaria  –  Rondônia/RO,  CEP:  76.801-290,  telefone:  (69)  3229-4718,  e-mail: 
 laxconsultoria@outlook.com  ,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Alisson  Almeida  Gualberto, 
 doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  nº 
 7671/2023,e,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e 
 demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente 
 do  Pregão  Eletrônico  nº  26/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
 enunciadas. 

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II, da Lei nº 14.133/2021) 

 1.1  Contratação  de  serviços  de  reforma  do  prédio  que  abriga  o  Fórum  Trabalhista  de 
 Ji-Paraná/RO,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste 
 instrumento e seus anexos. 

 1.2 Objeto da contratação: 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
 DE 

 MEDIDA 

 QNT  VALOR TOTAL 

 1 
 Contratação  de  serviços  de 
 reforma  do  prédio  que  abriga 
 o  Fórum  Trabalhista  de 
 Ji-Paraná/RO. 

 Serviço  1  R$ 374.128,21 
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 1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1 O Termo de Referência; 

 1.3.2 O Edital da Licitação; 

 1.3.3 A Proposta do contratado; 

 1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1  O  prazo  da  vigência  da  contratação  é  de  3  (três)  meses  contados  da  emissão  da 
 Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 2.2  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 
 aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as 
 providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS 
 (art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei nº 14.133/2021) 

 3.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como 
 os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
 constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 3.1.1 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 Nome do Fiscal  Nome do Substituto 

 Luiz Gonzaga Mota  Samurai de Figueiredo Silva 

 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 5.1  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  374.128,21  (trezentos  e  setenta  e  quatro  mil, 
 cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos)  . 
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 5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
 contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021) 

 6.1  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  ao  contratado  o  cadastro  no 
 portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e 
 recebimento de pagamento. 

 6.2  Os  documentos  fiscais  deverão  ser  juntados  pelo  contratado  no  SIGEO-JT,  sem 
 prejuízo das demais obrigações existentes. 

 6.3  Serão  aceitos  como  documentos  fiscais:  Nota  Fiscal  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de 
 Serviço  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço;  Fatura  de  Serviços;  Conhecimento  de 
 Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo. 

 6.4  O  contratado  que  fizer  uso  de  documentos  eletrônicos  na  extensão  (xml),  deverá 
 juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

 6.5  Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  fiscal  rejeitará  os  documentos, 
 devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 

 6.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
 equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada 
 até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 6.7  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta 
 on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
 consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021; 

 6.8 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 6.8.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 6.8.2  Identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito 
 do  órgão  ou  entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
 bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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 6.9  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
 providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
 regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser 
 prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 6.10  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
 contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
 fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de 
 pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e 
 necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 6.11  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
 rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
 contratado a ampla defesa. 

 6.12  O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem 
 bancária,  através  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  a 
 apresentação  de  nota  fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do 
 TRT  da  14ª  Região,  prazo  necessário  para  tramitação  do  processo  nos  setores  internos 
 deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal. 

 6.13  Será  considerada  como  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a 
 ordem bancária para pagamento. 

 6.14  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 

 6.15  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
 serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
 estabelecidos na legislação vigente. 

 6.16  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
 condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz 
 jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 6.17  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  contratado  não  tenha 
 concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de 
 atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a 
 data  do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5% 
 (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das 
 seguintes fórmulas: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 
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 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) 

 I = ( 6 / 100 ) / 365 

 I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021) 

 7.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano 
 contado da data do orçamento estimado, em 01/08/2024. 

 7.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os 
 preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice 
 Nacional  de  Custo  da  Construção  (INCC)  ou  de  outro  índice  que  passe  a  substituí-lo,  e 
 na  falta  deste,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a 
 ocorrência da anualidade. 

 7.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
 contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 7.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante 
 pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando 
 a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 7.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
 obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 7.6  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou 
 de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  uilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
 substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 7.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo 
 índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
 aditivo. 

 7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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 7.9  O  Fiscal  do  Contrato  ficará  responsável  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  SOF,  para 
 a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

 8.  CLÁUSULA  OITAVA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE  (art.  92,  X,  XI  e  XIV,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 8.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo 
 com o contrato e seus anexos; 

 8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.3  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 
 objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em 
 parte, às suas expensas. 

 8.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações 
 pelo Contratado; 

 8.5  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
 houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
 quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 14.133/2021; 

 8.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto, 
 no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de 
 Referência; 

 8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

 8.8  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 
 adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 
 Contratado; 

 8.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas 
 à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
 impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do 
 ajuste. 

 8.9.1  A  Administração  terá  o  prazo  de  10  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.10  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
 econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 8.11  Notificar  o  Contratado  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
 descumprimento de cláusulas contratuais. 

 8.12  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo 
 Contratante, no caso do artigo 93, §2º, da Lei 14.133/2021. 
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 8.13  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos 
 serviços objeto do contrato; 

 8.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 8.15  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição 
 indispensável  para  o  recebimento  definitivo  de  objeto,  quando  for  o  caso:  "as  built", 
 elaborado pelo responsável por sua execução; 

 8.16  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 
 orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções 
 técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 8.17  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 
 apresenta  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pelo  Contratado,  das  normas  de 
 segurança  e  saúde  no  trabalho,  quando  o  serviço  for  executado  em  suas  dependências, 
 ou em local por ela designado. 

 8.18  Não  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
 terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano 
 causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados, 
 prepostos ou subordinados. 

 8.19  Previamente  à  expedição  da  ordem  de  serviço,  verificar  pendências,  liberar  áreas 
 e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 8.20  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
 Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por 
 qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
 empregados, prepostos ou subordinados. 

 9.  CLÁUSULA  NONA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATADO  (art.  92,  XIV,  XVI  e  XVII,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 9.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 
 anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da 
 boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para 
 representá-lo na execução do contrato. 

 9.2.1  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada 
 pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar 
 outro para o exercício da atividade. 

 9.3  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  iscal  do  contrato  ou  autoridade 
 superior (artigo 137, II); 
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 9.4  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
 contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
 equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
 tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 9.5  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 
 parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios, 
 defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.6  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
 acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo 
 e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
 responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
 Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia, 
 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 9.7  Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de 
 realização  e  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para  adoção  de  ações  de 
 contingência cabíveis. 

 9.8  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  contratante  ou  do 
 fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único,  da  Lei 
 14.133/2021; 

 9.9  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
 Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
 fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os 
 seguintes documentos: 

 9.10  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa 
 aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a 
 regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado; 
 4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos 
 Trabalhistas – CNDT; 

 9.11  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
 Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas 
 pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e 
 as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
 responsabilidade ao Contratante; 

 9.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24h,  qualquer  ocorrência  anormal  ou 
 acidente que se verifique no local dos serviços. 
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 9.13  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
 prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem 
 como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 9.14  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
 sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de 
 pessoas ou bens de terceiros. 

 9.15  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que 
 for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 9.16  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
 cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 
 serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 9.17  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial 
 descritivo ou instrumento congênere. 

 9.18  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto 
 na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do 
 trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 9.19  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
 assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 9.20  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
 prevista  em  Lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou 
 para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116). 

 9.21  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado 
 pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas 
 vagas (artigo 116, parágrafo único). 

 9.22  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento 
 do contrato. 

 9.23  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
 fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 
 proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto 
 quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei 14.133/2021. 

 9.24  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
 municipal, as normas de segurança do Contratante. 
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 9.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 9.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 9.27  Apresentar  ao  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empregados 
 que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 9.28  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a 
 categoria profissional. 

 9.29  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados 
 alocados,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar 
 constatado  descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme 
 descrito nas especificações do objeto. 

 9.30  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do 
 Contratante. 

 9.31  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas, 
 alertando-os  a  não  executarem  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o 
 Contratado  relatar  ao  Contratante  toda  e  qualquer  ocorrência  neste  sentido,  a  fim  de 
 evitar desvio de função. 

 9.32  Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do 
 Contratante. 

 9.33  Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos 
 respectivos  órgãos,  se  necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham  a  ser  danificadas  as 
 redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 9.34  Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,  conforme  as  áreas 
 de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 9.35  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e 
 demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 9.36  Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto 
 responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número 
 de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas, 
 serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os 
 comunicados  à  Fiscalização  e  situação  das  atividades  em  relação  ao  cronograma 
 previsto. 
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 9.37  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o 
 estabelecido  nas  especificações,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais 
 defeituosos  ou  com  vício  de  construção,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  contado  da  data 
 de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 9.38  Utilizar  somente  matéria-prima  florestal  procedente,  nos  termos  do  artigo  11  do 
 Decreto  n°  5.975,  de  2006,  de:  (a)  manejo  florestal,  realizado  por  meio  de  Plano  de 
 Manejo  Florestal  Sustentável  -  PMFS  devidamente  aprovado  pelo  órgão  competente  do 
 Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA;  (b)  supressão  da  vegetação  natural, 
 devidamente  autorizada  pelo  órgão  competente  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  - 
 SISNAMA;  (c)  florestas  plantadas;  e  (d)  outras  fontes  de  biomassa  florestal,  definidas  em 
 normas específicas do órgão ambiental competente. 

 9.39  Comprovar  a  procedência  legal  dos  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  em 
 cada  etapa  da  execução  contratual,  nos  termos  do  artigo  4°,  inciso  IX,  da  Instrução 
 Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de  19/01/2010,  por  ocasião  da  respectiva  medição,  mediante  a 
 apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

 a)  Cópias  autenticadas  das  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos  ou  subprodutos 
 florestais; 

 b)  Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos  produtos 
 ou  subprodutos  florestais  junto  ao  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades 
 Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  -  CTF,  mantido  pelo 
 IBAMA,  quando  tal  inscrição  for  obrigatória,  acompanhados  dos  respectivos  Certificados 
 de  Regularidade  válidos,  conforme  artigo  17,  inciso  II,  da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  e 
 Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 c)  Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  instituído  pela  Portaria  n°  253,  de  18/08/2006, 
 do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  e  Instrução  Normativa  IBAMA  n°  21,  de  24/12/2014, 
 quando  se  tratar  de  produtos  ou  subprodutos  florestais  de  origem  nativa  cujo  transporte  e 
 armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória; e 

 d)  Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução  contratual  tenham 
 origem  em  Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  o  Contratado  deverá 
 apresentá-lo,  em  complementação  ao  DOF,  a  fim  de  demonstrar  a  regularidade  do 
 transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

 9.40  Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da 
 construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as  alterações 
 posteriores,  do  Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente  -  CONAMA,  conforme  artigo  4°,  §§ 
 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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 A)  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às 
 diretrizes  técnicas  e  procedimentos  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de 
 Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da 
 Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 B)  Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de  05/07/2002,  o 
 Contratado  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da 
 construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes 
 procedimentos: 

 a)  resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):  deverão  ser 
 reutilizados  ou  reciclados  na  forma  de  agregados,  ou  encaminhados  a  aterros  de 
 resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

 b)  resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados, 
 reciclados  ou  encaminhados  a  áreas  de  armazenamento  temporário,  sendo  dispostos  de 
 modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 c)  resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram  desenvolvidas  tecnologias  ou 
 aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação): 
 deverão  ser  armazenados,  transportados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas 
 técnicas específicas. 

 d)  resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão 
 ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em  conformidade  com  as 
 normas técnicas específicas. 

 e)  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da 
 contratação  em  aterros  de  resíduos  sólidos  urbanos,  áreas  de  “bota  fora”,  encostas, 
 corpos  d'água,  lotes  vagos  e  áreas  protegidas  por  Lei,  bem  como  em  áreas  não 
 licenciadas. 

 f)  Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de 
 Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de 
 Resíduos  da  Construção  Civil,  conforme  o  caso,  o  Contratado  comprovar,  sob  pena  de 
 multa,  que  todos  os  resíduos  removidos  estão  acompanhados  de  Controle  de  Transporte 
 de  Resíduos,  em  conformidade  com  as  normas  da  Agência  BrasiLeira  de  Normas 
 Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
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 9.41 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 A)  Qualquer  instalação,  equipamento  ou  processo,  situado  em  local  fixo,  que  libere  ou 
 emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado  na  execução 
 contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  admitidos  na 
 Resolução  CONAMA  n°  382,  de  26/12/2006,  e  legislação  correlata,  de  acordo  com  o 
 poluente e o tipo de fonte. 

 B)  Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá 
 ultrapassar  os  níveis  considerados  aceitáveis  pela  Norma  NBR-10.151  -  Avaliação  do 
 Ruído  em  Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação  BrasiLeira 
 de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  ou  aqueles  estabelecidos  na  NBR-10.152  -  Níveis  de  Ruído 
 para  conforto  acústico,  da  Associação  BrasiLeira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  nos 
 termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 9.42  Nos  termos  do  artigo  4,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de  19/01/2010, 
 deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados  reciclados,  sempre  que  existir 
 a  oferta  de  tais  materiais,  capacidade  de  suprimento  e  custo  inferior  em  relação  aos 
 agregados  naturais,  inserindo-se  na  planilha  de  formação  de  preços  os  custos 
 correspondentes. 

 9.43  Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso 
 indevido  de  patentes  registradas  em  nome  de  terceiros,  por  danos  resultantes  de  defeitos 
 ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  do  Contratante,  de  seus  funcionários  ou  de 
 terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 9.44  Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela 
 fiscalização  e  sob  suas  custas,  os  testes,  ensaios,  exames  e  provas  que  lhe  caibam 
 necessárias  ao  controle  de  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem 
 aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 10.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD),  quanto 
 a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
 administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
 proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
 aceitação expressa. 

 10.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
 justificaram  seu  acesso  e  de  acordo  com  a  boa-fé  e  com  os  princípios  do  art.  6º  da 
 LGPD. 

 10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 
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 10.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
 contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 10.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  – 
 repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na 
 Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o 
 repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de 
 obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 10.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 10.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos 
 titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 10.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das 
 disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme 
 Resolução  Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais 
 respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 10.10.1  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre 
 proteção de dados pessoais definidas pelo contratante; 

 10.10.2  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas 
 técnicas  e  administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais, 
 nos  termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais; 
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 10.10.3  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com 
 condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 10.10.4  seguir  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  respectivo 
 contratante; 

 10.10.5  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que 
 tenha  estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.10.6  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo 
 contratante  ou  por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para 
 demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 10.10.7  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento 
 pelo  respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais, 
 autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 10.10.8  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de 
 qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento 
 ou  dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções; 

 10.10.9  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os 
 dados  pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do certame. 

 11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  (art.  92,  XII  e  XIII, 
 da Lei nº 14.133/2021) 

 11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 
 (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021) 

 12.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  contratado 
 que: 

 12.1.1  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  (art.  155,  I,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 
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 12.1.2  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo  (art. 
 155, II, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.3  der  causa  à  inexecução  total  do  contrato  (art.  155,  III,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.4  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
 contratação sem motivo justificado (art. 155, VII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.5  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
 execução do contrato (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.6  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do  contrato  (art.  155,  IX,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.7  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza 
 (art. 155, X, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.8  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 
 2013 (art. 155, XI, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.2  Os  contratantes  que  incidirem  nas  condutas  definidas  na  Lei  nº  14.133/2021, 
 sobretudo  em  seu  art.  155,  ou  neste  contrato,  descumprindo,  total  ou  parcialmente, 
 obrigações  previamente  estabelecidas,  ficarão  sujeitas  às  seguintes  penalidades, 
 conforme  definido  na  mencionada  Lei  (art.  4º  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro 
 de 2023, c/c art. 156 da Lei nº 14.133/2021): 

 I.  Advertência; 

 II.  Multa; 

 III.  Impedimento de licitar e contratar; 

 IV.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de 
 6 (seis) anos. 

 12.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  4º,  parágrafo  único,  da  Portaria 
 GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 12.3.1  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida  (art.  4º,  parágrafo  único, 
 inciso I, da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023). 
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 12.3.2  as  peculiaridades  do  caso  concreto  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  II,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 12.3.3  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso 
 III, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 12.3.4  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  (art.  4º, 
 parágrafo único, inciso IV, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 12.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
 normas  e  orientações  dos  órgãos  de  controle  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da 
 Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023). 

 12.4  A  aplicação  de  sanções  decorrentes  do  cometimento  das  infrações  referidas  no  item 
 12.1  será  precedida  do  devido  processo  legal,  assegurando  ao  interessado  o  exercício  do 
 contraditório  e  da  ampla  defesa,  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e 
 proporcionalidade,  observando-se  o  previsto  na  Portaria  GP  nº  1616/2023  e  na  Lei  nº 
 14.133/2021 (art. 5º, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 12.5  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  dos  danos  causados  (art.  5º,  §1º,  da  Portaria  GP  nº 
 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.6  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa 
 de  Inexecução  parcial  do  contrato,  prevista  no  item  12.1.1  deste  contrato,  quando  não  se 
 justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  7º  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 155, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.7 A multa será recolhida com os seguintes percentuais: 

 12.7.1  moratória  de  0,5%  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
 serviços,  calculada  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de 
 15%  (quinze  por  cento),  que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso  (art.  8º,  I,  da 
 Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.7.2  compensatória  de  até  20%  sobre  o  valor  da  parcela  não  cumprida,  para 
 inexecução  parcial  do  objeto,  e  até  30%  sobre  o  valor  total  do  contrato,  nos  casos  de 
 inexecução  total  do  objeto  contratual  (art.  12,  §§2º  e  3º,  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.8  Os  procedimentos  para  aplicação  da  multa  serão  realizados  em  conformidade  com 
 os  trâmites  estabelecidos  na  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023,  sendo 
 facultado  ao  licitante  a  apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis, 
 contado  da  data  do  recebimento  da  notificação,  quando  as  infrações  ensejarem  na 
 aplicação das sanções previstas no subitem 12.1. 

 17 



 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 7671/2023 

 12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4, 
 quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável 
 de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
 federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem 
 prejuízo  das  demais  cominações  legais  (art.  17  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.10  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens,  12.1.5, 
 12.1.6,  12.1.7  e  12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens 
 12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a 
 sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no 
 art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 12.11  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
 penalidade  de  multa  (art.  5º,  §3º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c 
 art. 156, VII, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.12  As  sanções  e  penalidades  serão  aplicadas  em  conformidade  com  os 
 procedimentos  estabelecidos  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  Portaria  GP  nº  1616/2023  deste 
 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 

 12.13  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar 
 e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a 
 instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta 
 por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e 
 intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da 
 data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda 
 produzir  (art.  26  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art.  158,  da  Lei 
 nº 14.133/2021). 

 12.14  Da  decisão  que  aplicar  as  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e 
 contratar,  caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (dias)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da 
 notificação,  nos  termos  do  art.  166  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  35  da  Portaria  nº  1616, 
 de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021. 

 12.15  Da  aplicação  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
 Administração  Pública  caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser 
 apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e  decidido 
 no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu  recebimento  (art.  37  da  Portaria 
 GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/  art.  166,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 
 14.133/2021). 
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 12.16  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da 
 decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente  (art.  38  da 
 Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/  art.  168,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 
 14.133/2021). 

 12.17  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em 
 outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
 tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
 conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
 competente  definidos  na  referida  Lei  (art.  47  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c  art.  159  da 
 Lei nº 12.846/2013). 

 12.18  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
 utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos 
 ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso, 
 todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
 administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou 
 à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito, 
 com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (art.  6º  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c  art. 
 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.19  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por 
 ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
 Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 
 âmbito  do  Poder  Executivo  Federal.  (art.  39,  II,  da  Portaria  nº  1616/2023  c/c  Art.  161,  da 
 Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.20  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade 
 para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº 
 14.133/21. 

 13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (art.  92,  XIX,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 13.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 13.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 13.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da 
 empresa  não  ensejará  a  rescisão  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o 
 contrato. 
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 13.1.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada, 
 deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.2.3 Indenizações e multas. 

 13.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  92,  VIII,  da  Lei 
 nº 14.133/2021) 

 14.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
 específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação 
 abaixo discriminada: 

 1.I  Programa  de  Trabalho:  168137  –  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  – 
 Despesas Diversas. 

 1.II Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 1.III Nota de Empenho: 2024NE0001042, de 10/10/2024. 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE 

 15.1 A contratada deve: 

 15.1.1  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na 
 descrição  do  objeto,  devem  ser  atendidas  a  Resolução  CNJ  400/2021,  que  dispõe 
 sobre  a  política  de  sustentabilidade  no  âmbito  do  Poder  Judiciário,  bem  como  a 
 Resolução  CSJT  310/2021,  que  aprova  o  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da 
 Justiça do Trabalho. 

 15.1.2  não  infringir  as  leis  de  combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao 
 trabalho  infantil  e  ao  trabalho  escravo,  podendo  ser  verificado  constantemente 
 durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  nos  termos 
 da RESOLUÇÃO 103/2012-CSJT. 
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 15.1.3  A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de 
 sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente. 

 16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DOS  CASOS  OMISSOS  (art.  92,  III,  da  Lei  nº 
 14.133/2021) 

 16.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
 subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de 
 Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 17.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
 seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 17.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 17.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021. 

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem 
 como  no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527, 
 de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 

 19.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  Rondônia,  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho 
 para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não 
 puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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 Porto Velho/RO, 11 de outubro de 2024. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 

 DIRETOR GERAL DO TRT 14ª REGIÃO, 
 EM SUBSTITUIÇÃO 

 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 ALISSON ALMEIDA GUALBERTO 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de serviços de reforma do prédio que abriga o Fórum Trabalhista de Ji-
Paraná/RO.

1.2. O prazo da vigência da contratação é de 3(três) meses contados da emissão da Ordem de
Serviço, na forma do arigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços comuns de engenharia,
conforme jusiicaiva constante no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico especíico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação encontra-se previsto  no item 7, do Plano de Contratações
Anual,  cujo objeto trata da manutenção e  conservação de bens imóveis  em geral,  tais  como;
reformas  em  telhados,  revisão  elétrica,  subsituição  de  subestação,  subsituição  de
transformadores de energia elétrica, pisos, forros, banheiros, entre outras de mesma natureza,
conforme as  necessidades  que eventualmente  surgirem no decorrer  do exercício  com vista  a
prover o TRT da 14ª Região de infraestrutura ísica adequada; 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade

3.1. Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do
objeto,  devem  ser  atendidas  a  Resolução  CNJ  400/2021,  que  dispõe  sobre  a  políica  de
sustentabilidade  no  âmbito  do  Poder  Judiciário,  bem  como  a  Resolução  CSJT  310/2021,  que
aprova o Guia de Contratações Sustentáveis da Jusiça do Trabalho.

3.2. A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  outros  critérios  de  sustentabilidade
ambiental previstos na legislação vigente.

Indicação de marcas ou modelos (arigo 41, inciso I, da Lei 14.133/2021):

3.3. Na presente contratação será admiida marca similar ou de melhor qualidade que as
indicadas em apêndice especíico deste termo de referência.

Subcontratação

3.4. Não é admiida a subcontratação do objeto contratual.

Página 1 de 37

LUIZ

GONZAGA

MOTA

31/07/2024 11:45

LISLANE

RIBEIRO

31/07/2024 11:48

SAMURAI DE

FIGUEIREDO

SILVA

31/07/2024 12:00



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logísica

Proad 7671/2023

Garania da contratação

3.5.Não haverá exigência da garania da contratação do arigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021,  considerando o baixo  risco,  a  inexistência de histórico demonstrando a necessidade de
garania, o que oneraria a contratação podendo prejudicar a redução dos preços ofertados. 

Vistoria

3.6. A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  imprescindível  para  o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse im, de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h.

3.6.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

3.6.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente ideniicado, apresentando documento de idenidade civil  e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.6.3. O local  a ser  vistoriado situa-se na  à  Av.  Monte Castelo,  1.295 -  Bairro Jardim dos
Migrantes, na cidade de Ji-Paraná/RO;

3.6.4. A vistoria poderá ser realizada até 24 horas antes do horário de abertura da sessão
pública, desde que previamente agendada pelo e-mail engenharia@trt14.jus.br, ou pelo telefone
+55 (69) 3218-6482.

3.6.5. A vistoria não serve de base para ins de desclassiicação ou de inabilitação de licitante,
consituindo apenas uma faculdade para averiguar o local da prestação dos serviços.

3.6.6. Caso o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal
assinada pelo responsável  técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das  condições e
peculiaridades da contratação.

3.6.7. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

4.1. Obrigações do Contratante (arigo 92, X, XI e XIV):

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
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4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.1.3. Noiicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

4.1.4. Acompanhar e iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanidade, conforme o
arigo 143 da Lei 14.133/2021;

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

4.1.8. Cieniicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.1.9. Explicitamente emiir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente imperinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.1.9.1. A  Administração  terá  o  prazo  de  10  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admiida a prorrogação moivada, por igual período.

4.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-inanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

4.1.11. Noiicar o Contratado quanto ao início de processo administraivo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

4.1.12. Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do arigo 93, §2º, da Lei 14.133/2021.

4.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

4.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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4.1.15. Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição
indispensável para o recebimento deiniivo de objeto, quando for o caso: "as built", elaborado
pelo responsável por sua execução;

4.1.16. Arquivar,  entre outros documentos,  de projetos,  "as built",  especiicações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e noiicações expedidas.

4.1.17. Assegurar  que o ambiente de trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresenta condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

4.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriicar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

4.1.20. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

4.2. Obrigações do Contratado (arigo 92, XIV, XVI e XVII)

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.2.2. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

4.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou  enidade,  desde  que  devidamente  jusiicada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da aividade.

4.2.3. Atender às determinações regulares emiidas pelo iscal  do contrato ou autoridade
superior (arigo 137, II);

4.2.4. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quanidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo ixado pelo iscal do contrato, os serviços nos quais se veriicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a iscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que icará autorizado a descontar dos
pagamentos  devidos ou da garania,  caso exigida no edital,  o valor correspondente aos danos
sofridos;

4.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante,  assim que iver ciência da impossibilidade de
realização ou inalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de coningência
cabíveis. 

4.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por ainidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do iscal
ou gestor do contrato, nos termos do arigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

4.2.9. Quando não  for  possível  a  veriicação  da  regularidade no Sistema de Cadastro  de
Fornecedores – SICAF,  o contratado deverá entregar  ao setor responsável  pela iscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relaiva à Seguridade Social; 2) ceridão conjunta relaiva aos tributos
federais e à Dívida Aiva da União; 3) ceridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ceridão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Ceridão Negaiva de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coleivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

4.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriique no local dos serviços.

4.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relaivos à execução do empreendimento.
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4.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

4.2.15. Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação perinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.2.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuivos que fujam às especiicações do memorial descriivo
ou instrumento congênere.

4.2.17. Não permiir a uilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiir a uilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

4.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (arigo 116).

4.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo ixado pelo
iscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arigo
116, parágrafo único).

4.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

4.2.22. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanitaivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos,  devendo complementá-los,  caso  o previsto inicialmente em sua proposta  não seja
saisfatório  para  o  atendimento do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos
eventos arrolados no arigo 124, II, d, da Lei 14.133/2021.

4.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

4.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
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4.2.25. Apresentar os empregados devidamente ideniicados por meio de crachá.

4.2.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proissional.

4.2.28. Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  subsituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  ixado  pela  iscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  icar  constatado
descumprimento  das  obrigações  relaivas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas
especiicações do objeto.

4.2.29. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do
Contratante.

4.2.30. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  aividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executarem aividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste senido, a im de evitar desvio de função.

4.2.31. Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  do
Contratante.

4.2.32. Adotar  as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecivos
órgãos, se necessário for, a im de que não venham a ser daniicadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

4.2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Proissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

4.2.34. Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.2.35. Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável,  as  informações  sobre  o  andamento  do empreendimento,  tais  como,  número  de
funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços
executados,  registro de ocorrências e outros fatos relacionados,  bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das aividades em relação ao cronograma previsto.

4.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especiicações, bem como subsituir  aqueles realizados com materiais defeituosos ou com
vício de construção,  pelo prazo de 05 (cinco) anos,  contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Deiniivo.
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4.2.37. Uilizar  somente  matéria-prima  lorestal  procedente,  nos  termos  do  arigo  11  do
Decreto  n°  5.975,  de 2006,  de:  (a)  manejo lorestal,  realizado por  meio  de Plano de  Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) lorestas plantadas; e
(d)  outras  fontes  de  biomassa  lorestal,  deinidas  em  normas  especíicas  do  órgão  ambiental
competente.

4.2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos lorestais uilizados em
cada etapa da execução contratual,  nos termos do  arigo 4°, inciso IX, da Instrução Normaiva
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respeciva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenicadas das notas iscais  de aquisição dos produtos ou subprodutos
lorestais; 

b) Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos
produtos ou subprodutos lorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Aividades
Potencialmente Poluidoras ou Uilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, manido
pelo IBAMA, quando tal  inscrição for obrigatória, acompanhados dos respecivos
Ceriicados de Regularidade válidos, conforme arigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,
de 1981, e Instrução Normaiva IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

c) Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  insituído  pela  Portaria  n°  253,  de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normaiva IBAMA n° 21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos lorestais de origem
naiva  cujo  transporte  e  armazenamento  exijam  a  emissão  de  tal  licença
obrigatória; e

d) Caso  os  produtos  ou  subprodutos  lorestais  uilizados  na  execução  contratual
tenham  origem  em  Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  o
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a im de demonstrar
a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.2.39. Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme arigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normaiva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

a) O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
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Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

b) Nos termos dos  arigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado  deverá  providenciar  a  desinação  ambientalmente  adequada  dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber,
aos seguintes procedimentos:

i) resíduos  Classe  A  (reuilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):
deverão ser reuilizados ou reciclados  na forma de agregados,  ou
encaminhados  a  aterros  de  resíduos  classe  A  de  preservação  de
material para usos futuros. 

ii) resíduos Classe B (recicláveis para outras desinações): deverão ser
reuilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permiir a sua uilização ou
reciclagem futura.

iii) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias
ou  aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
desinados em conformidade com as normas técnicas especíicas.

iv) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados,  transportados, reuilizados e desinados
em conformidade com as normas técnicas especíicas.

v) Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,  lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

vi) Para ins de iscalização do iel cumprimento do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos  estão  acompanhados  de  Controle  de  Transporte  de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência BrasiLeira de
Normas  Técnicas  -  ABNT,  ABNT  NBR  ns.  15.112,  15.113,  15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

4.2.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local ixo, que libere ou
emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugiiva,  uilizado  na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admiidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o ipo de fonte.

b) Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído  em  Áreas  Habitadas  visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação
BrasiLeira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis  de  Ruído  para  conforto  acúsico,  da  Associação  BrasiLeira  de  Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata.

4.2.41. Nos termos do arigo 4°, § 3°, da Instrução Normaiva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser uilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisir a oferta
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.2.42. Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

4.2.43. Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela
iscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especiicações.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 dias após a emissão da Ordem de Serviço;

5.1.2. Cronograma  ísico-inanceiro  da  realização  dos  serviços:  anexo  a  este  Termo  de
Referência.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Fórum Trabalhista de Ji-Paraná/RO,
situado à Av. Monte Castelo, 1.295 - Bairro Jardim dos Migrantes, na cidade de Ji-Paraná/RO;
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h às 18h, de segunda a sexta-feira,
inclusive  aos  inais  de  semana  ou  feriados,  caso  necessário  e  previamente  planejado  junto  à
iscalização.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quanidades  esimadas  e  qualidades
previstas na planilha orçamentária, promovendo sua subsituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias a parir da assinatura do contrato, conforme
previsto no cronograma ísico-inanceiro.

5.6. A proposta de preços deverá conter:

a) Planilha de preços seguindo a estrutura da planilha esimaiva do órgão (orçamento
sintéico);

b) Composições de preços (custos unitários) de todos os itens da planilha (orçamento
analíico);

c) Composição detalhada do BDI; 

d) Cronograma ísico-inanceiro;

e) Composição dos encargos sociais sobre a mão de obra.

Especiicação da garania do serviço

5.7. O prazo de garania contratual dos bens, complementar à garania legal, será de, no
mínimo,  5  anos,  contados  a  parir  do  primeiro  dia  úil  subsequente  à  data  do  recebimento
deiniivo do objeto.

Procedimentos de transição e inalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e inalização do contrato devido às
caracterísicas do objeto.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaicamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples aposila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse im.

6.4. O  órgão  ou  enidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, os iscais da contratação convocarão o representante
da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  iscalização,  que
conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  iscalização,  das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local  da execução do objeto
durante o período de execução do contrato.

6.8. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  jusiicadamente,  a  indicação  ou  a
manutenção do preposto  da  empresa,  hipótese em que a Contratada  designará  outro  para  o
exercício da aividade.

Fiscalização

6.9. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  iscalizada  pelo(s)  iscal(is)  do
contrato, ou pelos respecivos subsitutos (Lei 14.133/2021, arigo 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O iscal  técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração (Decreto 11.246/2022, arigo 22, VI).

6.11. O iscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 14.133/2021, arigo 117, §1º, e  Decreto
11.246/2022, arigo 22, II);

6.12. Ideniicada qualquer inexaidão ou irregularidade, o iscal técnico do contrato emiirá
noiicações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, III).

6.13. O  iscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato  (unidade  na  qual  é
vinculado),  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, IV).

6.14. No caso  de  ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução do contrato  nas  datas
aprazadas, o iscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto 11.246/2022, arigo 22, V).

6.15. O iscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempesiva  ou  à
prorrogação contratual (Decreto 11.246/2022, arigo 22, VII).

Gestor do Contrato

6.16. O  Gestor  do  Contrato  veriicará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanias, as glosas e a formalização de
aposilamento e termos adiivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perinentes,
caso necessário (arigo 23, I e II, do Decreto 11.246/2022).

6.17. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  oGestor  do  Contrato
atuará tempesivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência  (Decreto  11.246/2022,
arigo 23, IV).

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
iscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  veriicação  da
necessidade de adequações do contrato para ins de atendimento da inalidade da administração
(Decreto 11.246/2022, arigo 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos iscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
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for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua  competência  (Decreto
11.246/2022, arigo 21, II).

6.20. O gestor  do contrato acompanhará a manutenção das  condições de habilitação da
contratada, para ins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
luxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto
11.246/2022, arigo 21, III).

6.21. O gestor do contrato emiirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
iscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeivamente deinidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações (Decreto 11.246/2022, arigo 21, VIII).

6.22. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administraivo  de  responsabilização  para  ins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela
comissão  de  que  trata  o  arigo  158  da  Lei  14.133/2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com
competência para tal, conforme o caso (Decreto 11.246/2022, arigo 21, X).

6.23. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  inal  com  informações  sobre  a
consecução dos objeivos que tenham jusiicado a contratação e eventuais  condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das aividades da Administração (Decreto 11.246/2022, arigo 21,
VI).

6.24. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  perinente  ao  setor  de
pagamentos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor
dimensionado pela iscalização e gestão nos termos do contrato.

7.RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Ao inal  de cada etapa da  execução contratual,  conforme previsto  no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1.1. Uma etapa será considerada efeivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esiverem executados em sua totalidade.

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  até  20  dias  pelo  iscal
técnico, mediante termos detalhados, quando veriicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administraivo (arigo 140,  I,  a  ,  da Lei  14.133 e  arigos  22,  X  e 23,  VII  do Decreto
11.246/2022).
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7.3. O Contratado ica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  veriicarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à iscalização não atestar
a úlima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especiicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.5. Após  a  conferência  dos  documentos,  e  a  veriicação  de  que  os  serviços  foram
prestados  com  regularidade  ou  que  os  bens  foram  entregues  em  conformidade  com  as
especiicações e prazos estabelecidos no termo de referência, o recebimento deiniivo de cada
etapa será realizado pelo iscal do contrato, no prazo de até 10 dias por meio do módulo Execução
Financeira  do SIGEO-JT,  no  qual  deverá  inserir  o  fundamento do ateste  acrescido da data  do
efeivo recebimento do bem ou da prestação do serviço. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanidade, deverá ser observado o teor do  arigo 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal  no que perine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O  recebimento  provisório  ou  deiniivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço/material  nem  a  responsabilidade  éico-proissional  pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Após a completa execução do objeto, os serviços serão recebidos deiniivamente no
prazo de até 90 dias contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a veriicação da qualidade e quanidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.PAGAMENTO 

8.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no
portal  externo do SIGEO-JT,  como condição  indispensável  para  contratação  e  recebimento de
pagamento.

8.2. Os documentos iscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem prejuízo
das demais obrigações existentes.
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8.2.1. Serão aceitos como documentos iscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte Eletrônico e
Recibo de Pagamento do Autônomo.

8.2.2. O contratado que izer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml),  deverão
juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

8.3. Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  iscal  rejeitará  os  documentos,
devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada.

8.4. Havendo erro na apresentação da nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta icará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

8.5. A Nota Fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade iscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  síios
eletrônicos oiciais ou à documentação mencionada no arigo 68 da Lei 14.133/2021. 

8.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.6.1. veriicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

8.6.2. ideniicar possível razão que impeça a paricipação em licitação, no âmbito do órgão
ou enidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impediivas indiretas.

8.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua noiicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

8.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  iscalização  da  regularidade  iscal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  perinentes  e  necessários  para  garanir  o
recebimento de seus créditos. 

8.9. Persisindo a irregularidade,  o  contratante  deverá adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administraivo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 
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8.10. O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem
bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de
nota  iscal/fatura,  devidamente  ceriicada  pelo  setor  competente  do  TRT-14ª  Região,  prazo
necessário para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento
possa ser realizado antes desse limite temporal. 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiida a ordem
bancária para pagamento.

8.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

8.13. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão reidos  na  fonte,  quando  da realização  do pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

8.14. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  icará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oicial,  de  que faz  jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.15. Nos casos de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que o contratado não tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  o  valor  devido deverá  ser  acrescido de atualização
inanceira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efeivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = ( 6 / 100 ) / 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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9.REAJUSTE 

9.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são ixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano
contado da data do orçamento esimado.

9.2. Após o interregno de um ano,  e independentemente de pedido do contratado,  os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Custo  da  Construção  (INCC)  ou  de  outro  índice  que  passe  a  subsituí-lo,  e  na  falta  deste,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a parir dos efeitos inanceiros do úlimo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  úlima  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deiniivo(s). 

9.5. Nas aferições inais, o(s) índice(s) uilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deiniivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsituto, as partes elegerão novo
índice oicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiivo. 

9.8. O reajuste será realizado por aposilamento.

9.9. O Fiscal do Contrato icará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a
realização do aposilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas.

10.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MAIOR DESCONTO.

10.2. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global ixado no edital
de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos adiivos.

10.3. O  percentual  de  desconto  apresentado  pelos  licitantes  deverá  incidir  linearmente
sobre os preços de todos os itens do orçamento esimado.
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10.4. O intervalo mínimo de lances é 0,1%.

Regime de execução

10.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

10.3. Para ins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.3.1. Pessoa ísica: cédula de idenidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
Lei, tenha validade para ins de ideniicação em todo o território nacional;

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanis, a cargo da
Junta Comercial da respeciva sede; 

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Ceriicado da Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  icará  condicionada  à  veriicação  da  autenicidade  no  síio
htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade ideniicada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato  consituivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanis, a cargo da Junta Comercial
da respeciva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.5. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no
Brasil, publicada no Diário Oicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaiva
onde se localizar a ilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normaiva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato consituivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.7. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
consituivo da ilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respeciva.
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Habilitação iscal, social e trabalhista

10.3.9. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.10. Prova de regularidade iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
ceridão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Aiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaivos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.3.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garania do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusiça do Trabalho, mediante
a apresentação de ceridão negaiva ou posiiva com efeito de negaiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.3.13. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Municipal/Distrital  relaivo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, perinente ao seu ramo de aividade e compaível com o objeto
contratual; 

10.3.14. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relaiva à aividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.15. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respeciva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da Lei.

10.3.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualiicação Econômico-Financeira

10.3.17. Ceridão negaiva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante,  caso se trate de pessoa ísica, desde que admiida a sua paricipação na licitação
(arigo 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normaiva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples; 

10.3.18. Ceridão negaiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei
14.133/2021, arigo 69, caput, inciso II);
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10.3.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlimos
exercícios sociais e obidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Aivo Circulante + Realizável  a Longo Prazo )/(  Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Aivo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);
e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Aivo Circulante)/(Passivo Circulante).

10.3.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
ins  de  habilitação  capital  mínimo  OU  patrimônio  líquido  mínimo  de  até  10%  do  valor  total
esimado da contratação OU valor total esimado da parcela perinente.

10.3.21. As empresas criadas no exercício inanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  poderão  subsituir  os  demonstraivos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura (Lei 14.133/2021, arigo 65, §1º).

10.3.22. O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úlimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
consituída há menos de 2 (dois) anos (Lei 14.133/2021, arigo 69, §6º)

10.3.23. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado
mediante  declaração  assinada  por  proissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo
fornecedor.

Qualiicação Técnica

10.3.24. Atestado  de  Vistoria  emiido  pelo  TRT14  ou  Declaração  Formal,  assinada  pelo
responsável da empresa, informando que a empresa tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando também que não o uilizará para quaisquer quesionamentos futuros.

10.3.25  Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  na  enidade  proissional  competente
(CREA/CAU). 

10.3.26 Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante,  fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços de natureza similar

Página 21 de 37



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logísica

Proad 7671/2023

do objeto desta licitação, de forma saisfatória, ideniicando caracterísicas, quanidades, prazos,
instalações, aividades técnicas executadas e pessoal técnico uilizado.

10.3.27 Para ins de veriicação das informações constantes no atestado emiido em nome da
licitante,  a  empresa  deverá  apresentar  Ceridão  (ões)  de  Acervo  Técnico  (CAT)  emiida  pelo
CREA/CAU e/ou Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica / Registro(s)  de Responsabilidade
Técnica (ART/RRT) emiida em nome do seu proissional responsável (engenheiro ou arquiteto).

10.3.28 Comprovação de habilitação técnico-proissional do proissional que será indicado como
responsável técnico pela execução do objeto (engenheiro / arquiteto) através de CAT emiida pelo
CREA/CAU e/ou ART/RRT, atestando execução de serviço semelhante e compaível com o objeto
licitado,  ideniicando  caracterísicas,  quanidades,  prazos,  instalações,  aparelhamento  e
aividades técnicas executadas. 

10.3.29  Declaração  de  Atuação  Futura  do  Proissional  pela  empresa  licitante  (engenheiro  ou
arquiteto legalmente habilitados). A empresa licitante deverá declarar que o proissional referente
à área de atuação solicitada comporá seu quadro permanente para a execução do objeto (como
sócio,  empregado  ou  contratado),  devendo  este  engenheiro  ou  arquiteto  estar  devidamente
registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

10.3.30  Declaração  de  Anuência  do  Proissional,  demonstrando  estar  ciente  que  exercerá  as
aividades técnicas proissionais juntamente à empresa licitante.

10.3.31 O(s) proissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) paricipar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admiida a sua subsituição por proissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

10.3.32 Será admiida,  para ins de comprovação de quanitaivo mínimo,  a apresentação e o
somatório de diferentes atestados.

10.3.33  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo esimado da contratação é de   R$ 534.468,88 (quinhentos e trinta e quatro
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos)

11.2. O valor foi obido a parir da elaboração de composições de preços unitários extraídos
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI).
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11.3. Para os insumos não constantes no SINAPI  foram uilizadas  cotações de preços de
mercado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QNT VALOR TOTAL

PERCENTUAL
DE DESCONTO

1
Contratação de serviços de reforma do prédio
que  abriga  o  Fórum  Trabalhista  de
Ji-Paraná/RO.

Serviço 1 R$ 534.468,88 0%

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA R$ 534.468,88

12.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
especíicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União,  no  Programa  de  Trabalho:  168137  –
Apreciação de Causas na Jusiça do Trabalho – Despesas Diversas, Natureza da Despesa: 3.3.90.39
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

12.2. A  dotação  relaiva  aos  exercícios  inanceiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei  Orçamentária respeciva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposilamento.

13.APÊNDICES

13.1. Condições Gerais.

13.2. Especiicações Técnicas dos Serviços.

13.3. Especiicações Técnicas dos Materiais.

13.4. Estudo Técnico Preliminar (ETP).

13.5. Planilha Orçamentária.

13.6. Cronograma Físico-Financeiro.

13.7. Boniicações e Despesas Indiretas (BDI). 

Porto Velho - RO, 30 de julho de 2023.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

LUIZ GONZAGA MOTA – Seção de Manutenção Predial
SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA – Núcleo de Engenharia e Projetos

LISLANE RIBEIRO – CSIL

CALEBE BEZERRA VIEIRA - CLC 
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APÊNDICE I - CONDIÇÕES GERAIS

1 DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  Os casos não abordados nas especiicações serão deinidos pelo Contratante, de maneira a
manter o padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação.  

1.2 Nenhum trabalho adicional ou modiicação do objeto poderá ser efetuado pela Contratada
sem  a  autorização  expressa  do  Contratante,  respeitando  todas  as  disposições  e  condições
estabelecidas no contrato.  

1.3  Todos  os  materiais  a  serem  empregados  nos  serviços  deverão  ser  comprovadamente  de
primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especiicados e às normas da   ABNT,
devendo ser submeidos à aprovação do Contratante.  

1.4 As referências e produtos conidos nas plantas, especiicações e listas de material  admitem o
equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos
por  normas,  desde  que  previamente  aceitos  pelo  Contratante.  Não   serão  aceitos  materiais
diversos dos que estão especiicados, quando não houver o termo “referência” ou “equivalente”
na planilha orçamentária. 

1.5 A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de
desempenho  especiicados  e  normaizados,  coincidência  de  aspectos  visuais  (aparência   e/ou
acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A  equivalência será
avaliada pelo Contratante, antes do fornecimento efeivo, mediante   apresentação do material
proposto  pela  Contratada,  juntamente  com  laudos  técnicos  do  material  ou  produto,  laudos
técnicos  comparaivos  entre  o  produto  especiicado  e  o  produto  alternaivo,  emiidos  por
laboratórios  acreditados  pelo  INMETRO,  com  ônus  para  a  Contratada.  As  especiicações
constantes  em  planilha,  onde  aparecem  a  marca  e  o  modelo, desprovidos  do  termo  “ou
equivalente / similar” deverão ser seguidas à risca, conforme   caderno de especiicações, pois,
tratam-se de  materiais  padronizados  pela  Contratante,  não  sendo aceito,  portanto,  marca  ou
modelo diverso.  

1.6 A Contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para  que
as  suas  operações  não  provoquem  danos  ísicos  ou  materiais  a  terceiros,  cabendo-lhe,
exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.  

1.7  A  remoção  de  todo  entulho  gerado  na  execução  dos  serviços,  para  local  permiido  pela
Prefeitura Municipal, será feita pela Contratada e o pagamento realizado em item  especíico da
planilha orçamentária, conforme comprovação via recibo ou nota iscal.  

1.8  A  Contratada  será  responsável,  nas  áreas  em  que  esiver  executando  os  serviços,  pela
proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica, adutoras, telefone,
ibra óica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de uilidade pública, nas
áreas da Contratante e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer
avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado  original.  

1.9  Correrá  por  conta  exclusiva  da Contratada  a responsabilidade por  quaisquer  acidentes  na
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execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela  destruição
ou daniicação dos demais serviços em execução até sua deiniiva aceitação.  

1.10  Todas  as  questões,  reclamações,  demandas  judiciais,  ações  por  perdas  ou  danos  e
indenizações oriundas de danos causados pela Contratada serão de sua inteira  responsabilidade,
não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da  Contratante.  

1.11 A equipe técnica da Contratada responsável pelos serviços deverá contar com proissionais
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas aividades  necessárias à
execução dos serviços.  

1.12 A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar, jusiicadamente, a subsituição de  membro
da equipe técnica da Contratada, caso ique comprovado que sua conduta esteja  prejudicando a
execução da obra / serviço. 

1.13  A  Contratada  cuidará  para  que  o  local  permaneça  sempre  limpo  e  organizado,  com  os
materiais estocados e empilhados em local apropriado, por ipo e qualidade. 

1.14 É obrigatório que a Contratada promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme
estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que  observar,
prevenir e fazer cumprir os arigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro  de 1998, que
dispõe sobre as sanções penais e administraivas derivadas de condutas e   aividades lesivas ao
meio ambiente.  

1.15 Se,  para  facilitar  seus  trabalhos,  a  Contratada  necessitar  elaborar  desenhos de execução
adicionais,  além  dos  detalhamentos  constantes  dos  desenhos  apresentados  pelo Contratante,
deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da  Fiscalização.  

1.16 Para os serviços objetos destas especiicações e projetos, caberá à Contratada fornecer e
conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra hábil e idônea,
agrupando  permanentemente  em serviço  uma equipe  homogênea  e  suiciente  de   operários,
mestres e encarregados que assegurem progresso saisfatório dos serviços,   bem como obter os
materiais necessários e em quanidades suicientes para a conclusão  dos serviços no prazo ixado.

1.17 Não será permiido que a equipe da Contratada permaneça no local fora dos horários de
trabalho deinidos, exceto, quando houver, o posto de vigilante.  

1.18 É da competência da Contratada registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias,
bem como especiicar detalhadamente os serviços em execução,  devendo a Fiscalização, neste
mesmo Diário, conirmar ou reiicar o registro.

1.19 A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia de início dos
serviços.  Será  tolerado  um  prazo  máximo  de  48  horas,  em  casos  excepcionais,  para  o
preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto. A parir desse prazo  poderão
ser aplicadas as sanções previstas neste termo de referência e demais documentos.
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2 - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1  Somente estarão sujeitos  à  medição e  consequente pagamento os  serviços  constantes  na
Planilha  Orçamentária  e  que tenham sido executados  de acordo com Especiicações  Técnicas,
Projetos,  Normas  Técnicas,  regulamentos  das  empresas  concessionárias  e   demais  disposições
legais.

2.2  A CONTRATADA deverá apresentar  proposta de medição para análise da Fiscalização,  que
poderá realizar a glosa de serviços não aceitos.  

2.3  Juntamente  com a  proposta  de  medição  a  contratada  deverá  enviar  toda  documentação
exigida para a iscalização técnica e administraiva.  

2.4 A proposta de medição deverá ser elaborada em planilha eletrônica, contendo os  elementos
constantes  na  planilha  orçamentária  e  colunas  com  quanitaivos  e  valores   acumulados,
acompanhada de memória de cálculo dos serviços prestados (inclusive  acumulados) e um quadro
resumo dos quanitaivos dos serviços.  

2.5  As  medições  serão elaboradas  através  de  veriicação  “in  loco”,  ou  ainda,  de  acordo  com
informações de projetos, desenhos de detalhes ou outros documentos de informação.  

2.6 Não serão medidos serviços inacabados, com vícios ou notada má execução. Ocorrendo  essa
hipótese,  a  Fiscalização excluirá da medição proposta pela Contratada os respecivos serviços,
devendo esta corrigir todos os seus defeitos para inclusão em medições futuras.  

2.7 Os materiais serão fornecidos pela Contratada e pagos mediante a sua aplicação.  

2.8  Somente  serão  realizadas  e  encaminhadas  para  pagamento  medições  com valor  igual  ou
superior a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, salvo condição excepcional que  será
objeto de análise.

3 - RESPONSABILIDADE  

3.1 A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eiciência dos  serviços
que executar, de acordo com o Termo de Referência, Contrato e demais documentos   técnicos
fornecidos ou apurados no decorrer dos serviços, assim como pelos que eventualmente  executar
em desacordo com esses documentos ou os danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.  

3.2  Durante 5 (cinco)  anos após o Recebimento Deiniivo dos  serviços e obras,  a  Contratada
responderá por sua qualidade e segurança,  devendo efetuar a  reparação de quaisquer falhas,
vícios,  defeitos  ou  imperfeições  que  se  apresentem  nesse  período,  independentemente  de
qualquer pagamento do Tribunal.

3.3 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam  os
atos  praicados  no  desempenho  de  suas  atribuições,  não  implicará  solidariedade  ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela  execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por seus subcontratados, na  forma da legislação em
vigor.  

3.4  Se  a  Contratada  se  recusar,  demorar,  negligenciar  ou  deixar  de  eliminar  as  falhas,  vícios,
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defeitos  ou  imperfeições  apontadas,  poderá  o  Tribunal  efetuar  os  reparos  e  subsituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos   decorrentes,
independentemente do seu montante em dívida líquida e certa da Contratada.  

3.5 A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos  praicados
por  seus  funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e  subcontratados,  bem  como  originados  de
infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e  posturas oiciais em vigor. 

4 - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  

4.1 Será de inteira responsabilidade da Contratada prover meios de segurança para os  operários,
equipe de iscalização e eventuais visitantes, no ambiente onde serão realizados  os serviços, com
fornecimento e instalação de equipamentos de segurança (EPI e EPC).  

4.2  Todos  os  trabalhadores  deverão  estar  uniformizados  e  munidos  dos  Equipamentos  de
Proteção Individual (EPI) exigidos para cada ipo de aividade – como botas com palmilha  de aço,
capacetes, luvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros.  

4.3  É  de  responsabilidade  da  Contratada,  providenciar  a  sinalização,  telas,  guarda-corpos,
barreiras,  bandejas  e  demais  Equipamentos  de  Proteção  Coleiva  (EPC),  exigíveis  por  norma,
necessárias a preservar a segurança dos empregados e a de terceiros.  

4.4 Cabe à Contratada responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs – Normas  Regulamentadoras
de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4 a 9 e 18, bem como das demais NR’s aplicáveis às
medidas prevenivas de acidentes de trabalho.  

4.5 A contratada deverá elaborar e cumprir as recomendações do Programa de Condições e  Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT).  

4.6 A Contratada deverá elaborar e implementar, caso aplicável à obra ou serviço, o PCMSO –
Programa  de Controle Médico de Saúde Operacional, com o objeivo de promover e preservar a
saúde  de seus trabalhadores. 

4.7 O PCMAT e o PCMSO deverão ser manidos na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão
regional do Ministério do Trabalho. 

4.8  A  Contratada  deverá  elaborar  e  implementar,  caso  aplicável  à  obra,  o  PGR  –  Plano  de
Gerenciamento de Risco, com o objeivo de estabelecer uma metodologia de ação que  garanta a
preservação da saúde dos trabalhadores frente aos riscos dos ambientes de  trabalho.  

4.9 O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos  trabalhadores
ideniicados nas avaliações realizadas pelo PGR. Não poderá exisir um   PCMSO sem que este
esteja baseado num PPRA atualizado.  

4.10 A Contratada deverá consituir a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, caso  a
obra ainja 70 (setenta) trabalhadores, registrando-a no órgão regional do Ministério do  Trabalho.
Quando a obra possuir quanitaivo menor que este, deverá ser observado o  dimensionamento
descrito na NR 18 - subitem 18.33.1.  
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4.11 A Contratada deverá ter especialíssima atenção e adotar  as medidas de proteção para o
trabalho em altura, de acordo  com a NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego.  

4.12 Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela Contratada aos usuários das
instalações provisórias serão, no mínimo, aqueles determinados pelo Departamento Nacional de
Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.  

4.13 As  normas de segurança constantes  das  especiicações  não desobrigam a  Contratada  do
cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais perinentes,  sendo de
sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por  pessoas ísicas ou
jurídicas,  em  decorrência  de  culpa  nas  precauções  exigidas  no  trabalho   ou  da  uilização  de
materiais inaceitáveis na execução dos serviços.  

4.14 A Contratada deverá realizar capacitação de todos os trabalhadores em saúde e segurança
do  trabalho,  dentro  da  jornada  de  trabalho,  com  carga  horária  mínima  de  02  (duas)  horas
mensais, com ênfase em prevenção de acidentes.  

4.15 Deverá aderir  ao Programa Nacional  de Prevenção de Acidentes do Trabalho -  Programa
Trabalho Seguro, insituído no âmbito da Jusiça do Trabalho, voltado à promoção da saúde do
trabalhador, à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da Políica   Nacional de
Segurança e Saúde no Trabalho (PNSST), nos termos da Resolução nº 96, de  23 de março de 2012,
do Conselho Superior da Jusiça do Trabalho. 

4.16 Aderir ao “Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de Trabalho”, irmado  entre
o Governo Federal  e as enidades patronais  e representaivas  dos trabalhadores no dia 1º de
março de 2012, visando à aplicação e efeividade das Diretrizes nele  estabelecidas. 
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APÊNDICE II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

1 CONDIÇÕES GERAIS        

1.1.  Os  materiais  a  serem  empregados,  assim  como  os  serviços,  deverão  ser  executados
obedecendo rigorosamente: 

a) Às normas e especiicações constantes do Caderno de Especiicações Técnicas dos
materiais;

b) Às normas da ABNT;  

c) Às normas do Corpo de Bombeiros Militar;  

d) Às disposições legais da União;  

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias e da Administração Pública local;  

f) Às prescrições e recomendações dos fabricantes;  

g) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

2 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA 

2.1.  A  área  de  trabalho  deverá  ser  limpa  pelo  menos  uma  vez  por  dia,  devendo  ser
disponibilizados contêineres especíicos para depósito e remoção de entulhos, em  local acordado
com a FISCALIZAÇÃO. 

2.2.  Os  contêineres  com  entulhos  deverão  ser  periodicamente  removidos  do  canteiro  e
encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão regional competente. 

3 CANTEIRO DE OBRAS 

3.1. Nos casos onde haja previsão de montagem de canteiro de obras, a CONTRATADA  deverá
providenciar a preparação do canteiro de obra para a boa condução das  aividades de construção.

3.2. As instalações do canteiro deverão atender às recomendações das normas do  Ministério do
Trabalho, legislações estaduais, municipais, e demais perinentes. 

3.3.  O  projeto  do  canteiro  de  obras  (incluindo  os  barracões)  deverá  ser  fornecido  pela
CONTRATADA e submeida à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo  de 10 (dez)
dias do recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emiida  pela CONTRATANTE. Os
barracões deverão ser locados de maneira a facilitar o  esgotamento sanitário para o coletor da
rede pública, preferencialmente próximo à  rua. 
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3.4. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as ligações provisórias  necessárias, tais
como água, esgoto, telefone, pluvial, entre outras. As instalações  provisórias deverão ser feitas de
acordo com as normas municipais vigentes. 

3.5.  O  projeto  deverá  prever  as  alterações  decorrentes  do  planejamento  da  obra  feito  pela
CONTRATADA, com base no cronograma ísico apresentado. 

3.6. A manutenção do barracão, incluso a limpeza diária, é de responsabilidade da  CONTRATADA
no decorrer de toda a obra. 

3.7. O pagamento será realizado após a conclusão da montagem ou, caso previsto em  planilha de
locação mensal, de forma percentual, de acordo com a execução ísico/inanceira da obra. 

4 PLACA DA OBRA 

4.1. Quando houver previsão na planilha orçamentária de placa indicaiva da obra / serviço, esta
deverá ser instalada em frente ao imóvel e o modelo deverá atender ao modelo a ser apresentado
pela  FISCALIZAÇÃO,  contendo as  principais  caracterísicas  do contrato,  como nome da obra  /
serviço, órgão contratante e valor invesido. Deverá ser instalada em local visível, de acordo com
as exigências do CREA, do CAU e da prefeitura  municipal. 

4.2. A placa será medida e paga por metro quadrado, quando devidamente instalada e  aprovada
pela FISCALIZAÇÃO. 

5 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

5.1 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, no mínimo, a equipe técnica prevista  na
planilha orçamentária.  

5.2  Todos  os  proissionais  da  equipe  técnica  deverão  possuir  vínculo  proissional  com  a
Contratada,  a  ser  comprovado  mediante  apresentação,  quando  exigido,  de  documento  que
comprove vínculo de emprego, ou documento que comprove ser o proissional sócio da  empresa,
ou ainda, contrato civil de prestação de serviços.  

5.3 Os proissionais técnicos deverão ser registrados no Conselho de Classe Proissional e  deverão
emiir a respeciva ART ou RRT de execução dos serviços, antes do início das  aividades.  

5.4 O pagamento da parcela relaiva à administração da obra / serviço será realizado em valor
proporcional à efeiva execução dos serviços medidos mensalmente.  

5.5  No caso  de  antecipação do prazo  previsto  no cronograma,  o  valor  esimado  para  equipe
técnica será integralmente pago à CONTRATADA. No caso de atraso na execução do  cronograma,
por responsabilidade da CONTRATADA,  não caberá qualquer   complementação dos valores de
despesas administraivas.
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6 DEMOLIÇÃO E RETIRADA

  

6.1.  Os  serviços  deverão  ser  realizados  de  forma  que  nunca  comprometa  a  segurança  dos
trabalhadores, dos magistrados e servidores ou de qualquer pessoa que transite  no local, além da
integridade  da  estrutura  existente,  inclusive  dos  ediícios  vizinhos,   observando  sempre  as
prescrições das normas, em especial, a NR18.  

6.2. Os serviços de demolição e reiradas não poderão prejudicar o andamento das  aividades
insitucionais. Para isso, antes do início dos serviços, a CONTRATADA  deverá apresentar um plano
de demolição, após realizar um detalhado exame e levantamento dos elementos e das instalações
a  serem demolidos/removidos.   Deverão  ser  considerados  aspectos  importantes,  tais  como a
natureza das peças, os métodos uilizados na construção, as condições das estruturas vizinhas, a
existência de juntas de dilatação, interferências com as instalações, shats, o  reaproveitamento
entre outros. 

6.3. O plano de demolição deverá contemplar a sequência dos serviços e métodos de  execução a
serem empregados, e deverá ser submeido à aprovação da  FISCALIZAÇÃO antes do início dos
trabalhos. 

6.4.  Os  serviços  de  demolição  ocorrerão  durante  o  horário  previsto  e  permiido  pela
FISCALIZAÇÃO,  após  a  CONTRATADA  providenciar  a  autorização  junto  à  Prefeitura,  caso
necessário,  observando  também  os  horários  permiidos  para  geração  de  ruídos  e  trânsito  de
caminhões na localidade da obra. 

6.5. Todo e qualquer elemento de arquitetura, de estrutura ou de instalações daniicado pelas
demolições/reiradas, ou proveniente de seus serviços inerentes, que não  estejam no escopo das
demolições,  será  imediatamente  reparado  e/ou  subsituído  por  igual  ou  melhor  em  suas
caracterísicas ísicas e funcionais, tanto para as áreas privaivas quando para as áreas comuns do
ediício. 

6.6. Caberá à CONTRATADA a remoção e expurgo de todo o material resultante,  obedecendo às
legislações perinentes. A CONTRATADA será responsável pela  limpeza de cada uma das áreas de
intervenção, durante o andamento dos serviços. 

6.7.  Quando houver  necessidade  de transporte  de  material  para  níveis  diferentes,  deverá  ser
uilizado  disposiivo  mecânico  ou,  quando  por  gravidade,  através  de  calha  fechada  conforme
NR18/MT. O lançamento em queda livre de qualquer  material é terminantemente proibido. 

6.8.  Os  elementos  a  serem  demolidos  que  possam  gerar  pó,  deverão  ser  previamente
umedecidos, bem como durante o transporte. 

6.9. Os funcionários envolvidos nos trabalhos de demolição devem estar devidamente  treinados e
equipados com disposiivos de proteção individual. Toda a área afetada  deverá ser devidamente
sinalizada e as proteções coleivas deverão ser implantadas. 

6.10. Durante o desenvolvimento dos trabalhos, deverá ser evitado o tráfego desnecessário de
equipamentos ou veículos de modo a evitar acidentes. 

6.11. O responsável técnico deverá avaliar a necessidade de escoramento de estruturas durante a
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execução dos serviços, bem como implementar medidas que  garantam a perfeita execução dos
serviços. 

6.12. Critério de medição e pagamento: Serão medidas e pagas por metro cúbico  e/ou metro
quadrado conforme previsto em planilha orçamentária.

7 – COBERTURA

O telhamento  a  ser  subsituído,  em parte,  devera ser feito com telhas de ibrocimento,  sem
amianto, e=5mm. 

As inclinações deverão ser seguidas as existentes nos locais, conforme as especiicações e
plantas de cobertura. 

As  ixações  das  telhas  na  estrutura  existente  deverão  obedecer  as  especiicações  do
fabricante. 

A estrutura de madeira existente, de lei, garapeira ou faveira, seca e desempenada, devera
ser preservada. 

As calhas, rufos, pingadeiras, cumeeiras a serem subsituídas, nas quanidades previstas em
planilha  de  custos,  serão  no  mesmo  material  existente  no  local,  qual  seja,  as  telhas  em
ibrocimento, sem amianto e o restante em chapas metálicas. 

Caberá ao construtor veriicar emendas e ixações quanto a estanqueidade da cobertura, em
especial as saídas das calhas e tubos de queda de água pluviais. 

Todos acessórios necessários a total estanqueidade da cobertura deverão ser previstos pelo
Construtor. 

8 - REVESTIMENTOS  E PAVIMENTAÇÕES

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO TÁTIL COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES
25X25 CM E PEÇAS DE CONCRETO DIMENSOES25X25cm, A SEREM USADAS NA PARTE INTERNA E

EXTERNA.

Itens e suas caracterísicas:

• Placa cerâmica ipo porcelanato e em concreto de dimensões 25x25 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do ipo AC III,
preparada conforme indicação do fabricante; 

• Argamassa para rejunte. Critérios para quaniicação dos serviços: 

• Uilizar a área de revesimento cerâmico efeivamente executada. Critérios de aferição: 

• Para os cálculos foi uilizada uma área de sala representaiva das obras analisadas. 

• Foram consideradas as perdas por resíduos no consumo das placas cerâmicas e perdas por

Página 32 de 37



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logísica

Proad 7671/2023

resíduos e incorporadas no consumo das argamassas de assentamento e rejuntamento. 

•  O esforço  de preparo  da  argamassa,  por  ser  feita  pela  própria  equipe que  assenta  o
revesimento cerâmico, foi contemplado nos índices de produividade apresentados. 

Execução: 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e
curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 4
mm sobre area tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar
o tempo de abertura,  de acordo com as  condições  atmosféricas  e  o ipo de argamassa
uilizada. 

•  Aplicar  o  lado denteado da desempenadeira  sobre a camada de argamassa  formando
sulcos. 

• Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças. 

•  Assentar  cada  peça  cerâmica,  comprimindo  manualmente  ou  aplicando  pequenos
impactos  com martelo  de borracha.  A  espessura  de  juntas  especiicadas  para  o  ipo de
cerâmica  devera  ser  observada  podendo  ser  obida  empregando-se  espaçadores
previamente gabaritados. 

• Apos no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento
com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos conínuos de vai e
vem. 

• Limpar a area com pano umedecido. Em toda extensão do muro, interna e externamente,
serão executados, nas medidas constantes em planilha de custos, massa única no traço 1:3,
cimento e areia, espessura 20mm. 

9 - PINTURA DE PAREDES E TETOS

As superícies internas e externas a serem emassadas e pintadas deverão estar  com seu
reboco corrigido e limpo. Nas partes internas devera ser aplicada 2 demãos de massa PVA de
primeira qualidade, e entre as demãos devera ser aplicado lixamento gradual das superícies. 

O  mesmo  procedimento  devera  ser  adotado  com  a  aplicação  de  massa  acrílica,
externamente. Apos estarem as superícies corrigidas e lixadas, devera ser aplicado líquido selador
de primeira linha.

 Apos 24 horas de secagem devera ser aplicada a primeira demão de látex PVA/ACRÍLICO,
semibrilho, ref. Suvinil ou similar. 

E, apos inspeção visual localizando as possíveis imperfeiçoes, devera ser feito um lixamento
com grana ina e posteriormente aplicada a segunda demão do latex PVA/ACRÍLICO. 

Esta  úlima  demão  devera  ser  coordenada  com  os  serviços  de  acabamento  a  serem
executados na obra e sob o conhecimento da iscalização, visando a entrega da obra com perfeita
correção da pintura interna e externa. 
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A cor predominante internamente será palha e externamente sera branco e azul, conforme
deinido pela iscalização. A sala de audiências devera ser pintada na cor verde claro. As portas,
batentes e guarnições terão pintura com esmalte sintéico, cor camurça, com lixamento gradual
entre as demãos. 

Nas  esquadrias  de ferro,  gradil  frontal,  guarda-corpos,  corrimão,  mastros  das  bandeiras,
deverao ser executadas limpeza e lixamento preliminares com escova de aço ou palha de aço,
assim como uma demão de zarcão ou de outro produto anicorrosivo, para o caso de superície
metálica. 

Correção das imperfeiçoes das superícies metálicas com massa adequada e eliminação do
excesso existente com lixa. 

Duas  demãos  de  esmalte,  devendo  apresentar  elevada  resistência  a  impactos  e  as
intempéries. 

Os painéis em alvenaria receberão pintura com inta acrílica, na cor palha, internamente, o
teto sera na cor branco neve e externamente na cor branco gelo. 

As superícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas e estas deverão ter
correção com argamassa. As paredes da fachada principal, seguindo nas paredes dos sanitários da
frente e lateral,  deverão receber pintura com inta acrílica semibrilho,  cor branco gelo e azul,
código P-074, Suvinil; 

As superícies a pintar serao cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o
ipo de pintura a que se desina. 

Aplicando-se massa corrida a base de PVA, internamente e externamente, massa acrílica. As
superícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas e estas deverão ter correção
com argamassa. 

Serão  adotadas  precauções  especiais  no  senido  de  evitar  salpicaduras  de  inta  de
superícies não desinadas a pintura. 

As intas a serem empregadas serão de primeira qualidade, das linhas de topo das marcas
Sulvinil, Coral, Sherwin Williams, ou similar, e deverão ser usadas nas cores originais de fábrica
devendo ser evitado misturas na obra. 

As paredes das salas de audiência deverão ser pintadas com inta acrílica semibrilho cor
verde claro (menta). 

10 – ESQUADRIAS/FECHADURAS

Devera ser fornecidas e instaladas, portas me madeira para pintura, inclusive fechaduras nas
quanidades e discriminações constantes em planilha de custos. 

Deverá ser fornecido e instalado guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10 metros de altura,
com montantes tubulares de 1.1/2”, espaçados de 1,20m, travessa superior 2” e gradil formado
por barras chatas em ferro de 32mmX4,8mm, ixados com chumbadores mecânicos.
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11 – EQUIPAMENTOS , INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E ACESSÓRIOS

Deverão ser fornecidas e instaladas por completo, torneiras cromadas, tubo movel, torneiras
para pias e tanques. 

Deverão ser subsituídas torneiras de jardim, conforme quanidades constantes em planilha
de custos em anexo. 

As louças a serem uilizadas terao como ref. a linha DECA ravena ou Celite Azalea ou material
de caracterísicas, qualidade e desempenho compaíveis. 

As  bacias  sanitárias  serão  com  caixa  acoplada  com  duplo  acionamento  (3  e  6  litros),
acionamento  sobre  as  caixas,  incluindo  parafusos  de  ixaçao,  assento  em polieileno,  anel  de
vedação e demais acessórios, todos na cor branca. 

Deverão  ser  subsituídas  torneiras,  duchas  higiênicas,  chuveiros  elétricos,  saboneteiras,
registros  de  gaveta  e  vasos  sanitários  conforme  quanidades  e  especiicações  constantes  em
planilha de custos em anexo. 

12 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PROTEÇÃO DOS CIRCUITOS 

A  proteção  individual  dos  circuitos  de  distribuição  sera  feita  através  da  subsituição  de
alguns  disjuntores  instalados  no  quadro  de  distribuição,  padrão  DIN,  europeu,  conforme
quanidade e capacidade constante na planilha de custos em anexo. 

Também será  executada  a  subsituição  do quadro  de  distribuição  de  energia  em chapa
metálica com barramento trifásico. 

13 - APARELHOS LUMINÁRIAS

 

As luminárias deverão ser: Devera haver a subsituição de lampadas luorescente T5 de 28W,
por  lâmpadas  T5  LED,  18W,  bivolt,  6.500K,  Referência  Stella,  Osran,  Brilia  –  Fornecimento  e
instalação, inclusive reirada e reinstalação; 

Nos sanitários, banheiros, corredor, garagens, beirais, apartamento, luminária ipo PLAFON
LED, sobrepor, interno/externo, completa com lâmpadas de LED, conforme planilha de custos. 
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14 - SERVIÇOS DIVERSOS

Devera ser fornecida e ixada três escadas ipo marinheiro, metálicas ixadas nas paredes
externas para acesso à cobertura através do alçapão metálico existente internamente no prédio.
Deverão ser confeccionadas quatro placas para PNE  e idoso existentes no prédio. 

O local de trabalho devera ser manido permanentemente limpo, devendo ser atendida de
pronidão as solicitações da iscalização neste senido. 

Deverão ser subsituídas fechaduras de embuir para portas internas, completas, no mesmo
modelo e padrão de acabamento existente no local. 

Os  serviços  de  limpeza  inal  e  geral  deverão  saisfazer  aos  seguintes  requisitos:  Será
removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

Todas  as  cantarias,  alvenarias  de  pedra,  pavimentações,  revesimentos,  cimentados,
ladrilhos,  pedras,  vidros,  aparelhos  sanitários  etc.,  serão limpos abundante  e  cuidadosamente
lavados, de modo a não serem daniicadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza.
Haverá paricular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida
nas superícies das paredes, das cerâmicas e de outros materiais. 

Todas as manchas e salpicos de inta serão cuidadosamente removidos, dando-se especial
atenção a perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 

Será procedida cuidadosa veriicação, por parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições
de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgotos, águas pluviais, aparelhos
sanitários, equipamentos diversos, ferragens etc. 

O Termo de Recebimento Deiniivo das obras e serviços contratados será lavrado em ate 90
dias  apos  o  Recebimento  Provisório,  se  iverem  sido  atendidas  todas  as  reclamações  da
FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeiçoes que venham a ser veriicadas em qualquer
elemento das obras e serviços executados. 

O Termo de Recebimento Deiniivo será passado no mesmo número de vias a estabelecida
no item precedente para o Recebimento Provisório. 

15 - OBSERVAÇÕES FINAIS

Todas as medidas deverão ser conirmadas na obra.  

Devera ser efetuado rigoroso controle dos serviços, materiais e mao de obra. 

Em caso de duvidas ou interpretações não esclarecidas, consultar o engenheiro responsável
pela iscalização ou o projeista de cada área. Detalhes que por ventura facilitem a execução da
obra em questão, serão abordados com a empresa contratada. 

Não deverão ser aceitos, em hipótese alguma, produtos de baixa qualidade ou ainda sem
ceriicação do INMETRO ou outro sistema de ceriicação de qualidade, quando exigíveis. 
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Devera  ser  seguido  pela  contratada  o  Guia  Praico  para  inclusão  de  critérios  de
sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no âmbito da Jusiça do Trabalho de primeiro
e segundo graus, aprovado pela Resolução CSJT Nº 103, de 25 de maio de 2012, a ser fornecido
pela iscalização. 

Para  cumprimento  da  capacitação  exigida  na  Resolução  nº  98/2012  do CSJT,  durante  a
vigência do contrato, a empresa, por meio de funcionário qualiicado, devera realizar no início da
jornada de trabalho, capacitação de no mínimo 6(seis) minutos diariamente, ate aingir a carga
horaria de no mínimo 2(duas) horas mensais,  com os funcionários, devendo veriicar se todos
estao uniformizados e de posse de seus equipamentos individuais de segurança, devendo dialogar
com  a  equipe  sobre  temas  relacionados  a  prevenção  de  acidentes  no  trabalho  e  doenças
ocupacionais, promoção de saúde e segurança no trabalho, em conformidade com a aividade a
ser realizada. 

A comprovação de presença, devidamente assinada pelos funcionários da empresa, devera
ser apresentado, mensalmente, ao gestor do contrato, acompanhado da nota iscal dos serviços.
Este Termo de Referência esta de acordo com a Resolução Nº 70, de 24/09/2012-CSJT, Resolução
Nº 103, de 25/05/2012-CSJT e a Portaria nº 1941, de 11/11/2011-TRT da 14ª Região. 

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2023.

 EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
LUIZ GONZAGA MOTA – Seção de Manutenção Predial

SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA – Núcleo de Engenharia e Projetos
LISLANE RIBEIRO – CSIL

CALEBE BEZERRA VIEIRA - CLC 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

SERVIDOR(A) SETOR

Eng. Luiz Gonzaga Mota CSIL

Eng. Samurai de Figueire�do Silva CSIL

Lislane Ribeiro CSIL

Calebe Bezerra Vieira CLC

Designada por  ato da Coordenadoria  de Licitaço# es  e  Contratos  (CLC),  conforme Id26,  do
Proad 7671/2023 e nos termos da Portaria GP 716/2019. 

Porto Velho/RO, 11 de julho de 2024

1 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA SER SOLUCIONADO SOB A
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO.

1.1 Objeto: Contrataça#o de empresa especializada para execuça#o da reforma
do complexo predial que abriga o Fo8 rum Trabalhista de Ji-Parana8/RO.

1.2.  Classificado como  serviço  comum  cujos  padro# es  de  desempenho  e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaço# es usuais
de mercado ( Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021).

2 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

Considerando a necessidade de dotarmos as edificações que abrigam as
unidades do TRT da 14ª Região, incluindo-se o prédio que abriga o Fórum Trabalhista
de  Ji-Paraná/RO  de  infraestrutura  adequada,  confortável  e  segura  à  prestação
jurisdicional, gerando otimização dos trabalhos e bem-estar a magistrados, servidores
e jurisdicionados e  ainda a disponibilidade orçamentária para execução da referida
obra, haja vista que aquele complexo predial já está a mais de 5(cinco) anos sem que
haja uma manutenção rpdeial em suas instalações;

Importante  ressaltar  que,  segundo  a  ABNT,  2012,  a  manutenção  dos
prédios  públicos  é  uma  importante  ferramenta  para  manter  a  funcionalidade  e  a
habitabilidade  das  edificações  e  pode  ser  caracterizada  como  toda  e  qualquer
intervenção realizada sobre a edificação e suas partes constituintes, com finalidade de
conservar ou recuperar sua capacidade funcional ao tempo em que permite identificar
problemas antes que eles se tornam críticos. Ou seja, além das correções necessárias
devido ao uso e deterioração do tempo, tambe8m da8  para fazer um planejamento de custos e

SçMP – Seção de Manutenção Predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br
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evitar  gastos  inesperados.  Com  isso,  também  há  outra  vantagem:  a  diminuição  de
desperdícios.

Detectamos  como  necessária  a  execução  da  reforma  da  unidade,
contemplando  diversos  serviços  como  demolição  de  argamassas  e  pavimento  em
concreto, manutenção de cobertura e instalações de águas pluviais, incluindo calhas,
rufos,  cumeeiras,  reconstrução  de  calçadas,  assentamento  de  piso  e  rodapé  em
porcelanato, pintura em geral de paredes, piso, muros, esquadrias, gradil e caixa d’água
metálica,  troca  de  equipamentos  e  metais  sanitários,  substituição  de  quadros  de
distribuição,  cabos,  disjuntores  e  lâmpadas  elétricos.  Substituição  de  esquadrias  de
madeira e manutenção em cercas elétricas, dentre outros.

3 — PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES DO TRT DA 14ª REGIÃO

A presente demanda esta8  inclusa no item 7, do Plano de Contrataço# es Anual,
cujo objeto trata da manutença#o e conservaça#o de bens imo8veis em geral, tais como; reformas
em telhados, revisa#o ele8 trica, substituiça#o de subestaça#o, substituiça#o de transformadores de
energia  ele8 trica,  pisos,  forros,  banheiros,  entre  outras  de  mesma  natureza,  conforme  as
necessidades que eventualmente surgirem no decorrer do exercí8cio com vista a prover o TRT
da 14ª Regia#o de infraestrutura fí8sica adequada; 

4 — DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO DOS PADRÕES MÍNIMOS DE
QUALIDADE E DESEMPENHO.

A licitante devera8  apresentar  pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade
Te8cnico-operacional,  comprovando  a  realizaça#o  de  obras  ou  serviços  com  caracterí8sticas
similares ao objeto a ser contratado em especial a execuça#o de piso em porcelanato;

Sera8  exigido, ainda, atestado de capacidade te8cnico profissional, em nome do
responsa8vel te8cnico, fornecido por pessoa jurí8dica de direito pu8 blico ou privado, com o devido
comprovante de registro na entidade profissional competente,  acompanhado da respectiva
Certida#o  de  Acervo  Te8cnico  (CAT),  comprovando  experie�ncia  profissional  na  execuça#o  de
serviços  com caracterí8sticas similares ao objeto a ser contratado em especial a execuça#o de
piso em porcelanato;

4.1 - O prazo da vigência da contratação é de 3(três) meses contados da
emissão da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2  –  O  prazo  da  vigência  da  contratação  será  automaticamente
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

SçMP – Seção de Manutenção Predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
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4.3. O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de serviços
comuns de engenharia, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar
(ETP), considerando que possui como objeto ações, objetivamente padronizáveis em
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de
bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;.

O  serviço  não  possui  natureza  contínua,  tendo  em  vista  tratar-se  de
execuça#o de reforma, com previsa#o de entrega com data prevista em cronograma. 

4.4 – Apo8 s levantamento de mercado verificamos que a proposta de execuça#o
conforme constante nos presentes autos consiste na ana8 lise mais adequada das alternativas
possí8veis,  de forma que encontramos a melhor soluça#o existente e disponí8vel  no mercado,
visando a contrataça#o mais adequada a prover a necessidade deste Tribunal e em especial no
Fo8 rum Trabalhista de Ji-Parana8/RO;

4.2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

4.2.1 - A Contratada devera8  observar, no que couber, as recomendaço# es sobre
aquisiço# es sustenta8veis, contidas no Guia de Contrataço# es Sustenta8veis da Justiça do Trabalho,
as recomendaço# es da Resoluça#o CNJ n. 400/2021, que trata da Polí8tica de Sustentabilidade da
Justiça do Trabalho, e os termos da Resoluça#o CNJ n. 401/2021, que dispo# e o desenvolvimento
de diretrizes de acessibilidade e inclusa#o de pessoas com deficie�ncia nos o8 rga#os do Poder
Judicia8 rio.

4.2.2  A  Contratada  devera8  atender  aos  crite8rios  de  sustentabilidade
estabelecidos  pela  Lei  nº  12.305/10,  pela  IN  MPOG/SLTI  Nº  01/2010,  pelo  Decreto  nº
7.746/12, pela IN MPOG/SLTI Nº 10/12.

4.2.3 Nos  assuntos  pertinentes  aF  presente  contrataça#o,  para  a  plena
adequaça#o do estabelecimento aF  legislaça#o vigente, a Contratada devera8 :

4.2.4 Utilizar peças e componentes de reposiça#o certificadas pelo Inmetro, de
acordo com a legislaça#o vigente;

4.2.5 Efetuar o descarte de peças e materiais em observa�ncia aF  polí8tica de
responsabilidade  socioambiental  do  o8 rga#o,  procedendo  o  recolhimento  dos  resí8duos
recicla8veis  descartados,  de  forma,  seletiva,  bem como  de resí8duos  de logí8stica  reversa,  de
acordo com o programa de coleta seletiva do o8 rga#o em observa�ncia ao Decreto n. 5.940/2006.

4.2.6 Utilizar produtos de limpeza, lubrificaça#o, antiferrugem, dentre outros,
menos ofensivos.

4.2.7 Utilizem materiais e peças que na#o contenham substa�ncias perigosas
em concentraça#o acima da recomendada na diretiva Ross (Restritivo of Certain Hazardous
Substances), tais como mercu8 rio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), ca8dmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), e8 teres difenil-polibromados (PBDEs).

SçMP – Seção de Manutenção Predial
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4.2.8 Atender  as  diretrizes  estabelecidas  no  Decreto  nº  2.783/1998  –
Proibiça#o  de  aquisiça#o  de  produtos  ou  equipamentos  que  contenham  ou  façam  uso  das
Substa�ncias que Destroem a Camada de Ozo� nio – SDO.

4.2.9 Observar os para�metros estabelecidos na Norma Regulamentadora MTE
nº 17  –  Ergonomia e na ABNT NBR 10152:2017  –  Acu8 stica  –  Ní8veis de Pressa#o Sonora em
Ambientes Internos a Edificaço# es. Adotar medidas para evitar o desperdí8cio de a8 gua tratada e
para a preservaça#o dos recursos hí8dricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997
e da legislaça#o local, considerando a polí8tica socioambiental do o8 rga#o;

4.2.10 Realizar  programa  interno  de  treinamento  de  seus  empregados
visando aF  adoça#o de pra8 ticas para reduça#o de consumo de energia ele8 trica, de consumo de
a8gua,  reduça#o  de  produça#o  de  resí8duos  so8 lidos  e  coleta  seletiva,  observadas  as  normas
ambientais vigentes;

4.2.11 Prefere�ncia para materiais, tecnologias e mate8rias-primas de origem
local; 

4.2.12 Maior  eficie�ncia  na  utilizaça#o  de  recursos  naturais  como  a8 gua  e
energia; 

4.2.13 Maior geraça#o de empregos, preferencialmente com ma#o de obra local.

5 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULOS E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE.

A estimativa de preços da contrataça#o está compatí8vel com os quantitativos
levantados e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e IJndices da
Construça#o  Civil,  que  e8  uma  tabela  utilizada  no  orçamento  de  obras  pu8 blicas  em  geral,
mantida  pela  Caixa  Econo� mica  Federal  e  pelo  IBGE,  que  informa  os  custos  e  í8ndices  da
Construça#o  Civil  no  Brasil.  Tal  sistema  de custos  da  construça#o  civil  e8  disponibilizado  na
internet pela Caixa Econo� mica Federal.

A  Planilha  de  Custos  estimativa  e  elaborada  pelo  Eng.º  Luiz  Gonzaga
Mota/Chefe da Seça#o de Manutença#o Predial, ja8  foi anexada ao Documento de Oficializaça#o de
Demanda-DOD.   Os  itens  da  planilha  de  custos  mensurados  como  “cotação” foram

estimados por meio de preços extraídos do Proad 1983/2023, cujo objeto trata da reforma do

Fórum  Trabalhista  de  Ariquemes/RO  através  de  procedimento  licitatório  pertinente  e

semelhante ao objeto tratado nos presentes autos. 

Preliminarmente, baseados em orçamento pre8vio estimativo elaborado pela
Seça#o de Manutença#o Predial e em valores obtidos em outras obras similares executadas no
a�mbito deste Tribunal, estimamos em  R$ 534.468,88 (quinhentos e trinta e quatro reais e
quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  oitenta  e  oito  centavos) o  valor  de  refere�ncia  da
contrataça#o ora pretendida.
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6. EVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

6.1  Com  base  em  levantamento  de  mercado,  mediante  a  necessidade  do
cumprimento das normas elencadas no item 2.2 e da demanda do TRT-14, a soluça#o, objeto
deste  estudo,  demonstra-se  via8vel,  promovendo  a  competiça#o,  levando  em  conta  a
economicidade, a efica8 cia e a eficie�ncia.

6.2  No  intuito  de  identificar  melhores  pra8 ticas,  metodologias  de
implementaça#o e soluço# es tecnolo8 gicas que melhor se adequassem aF  necessidade do TRT14,
verificou-se existir contrataço# es similares aF  contrataça#o em tela, feitas por outros o8 rga#os e
entidades da Administraça#o.

6.3 - Tratando-se de contrataça#o de serviço de reforma do pre8dio que abriga o
Fo8 rum  Trabalhista  de  Ji-Parana8/RO,  cujos  quantitativos  e  modelos  de  equipamentos  sa#o
especí8ficos, na#o foi possí8vel encontrar ARP para adesa#o que atendesse a demanda do Tribunal.

A soluça#o devera8  permitir o alcance dos seguintes resultados:
6.3.1 -  Dotar o pre8dio que abriga o Fo8 rum Trabalhista de Ji-Parana8/RO  de

infraestrutura adequada, conforta8vel e segura aF  prestaça#o jurisdicional, gerando otimizaça#o
dos trabalhos e bem-estar a magistrados, servidores e jurisdicionados;

6.3.2 - Zelar e manutenir satisfatoriamente o patrimo� nio da Unia#o em uso
pelo TRT da 14ª Regia#o;

6.3.3 - Dar andamento na execuça#o do Plano de Obras do TRT da 14ª Regia#o,
do  qual  consta  a  execuça#o  de  tais  serviços como  uma  das  obras  a  serem  executadas  no
presente exercí8cio;

6.3.4 - Atingir a meta estabelecida no Planejamento Estrate8gico do TRT – 14ª
Regia#o  2021/2026,  concomitantemente  com  o  Plano  de  Contrataço# es  e  Aquisiço# es  do
Regional.

7.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMO DE ECONOMICIDADE E DE
MELHOR APROVEITAMENTO DE RECURSOS HUMANOS MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

7.1 Atendimento das normas de controle e de sustentabilidade;
7.2  Melhoria  do  controle  e  manutença#o  do  pavimento  em  granilite  com

reduça#o do esforço de servidores;
7.3 Reduça#o  nos riscos aF  segurança,  por meio da adequada manutença#o  e

reforma do pre8dio que abriga o Fo8 rum Trabalhista de Ji-Parana8/RO.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.

8.1 Esclarecemos que nossa ana8 lise aponta para o NAL O PARCELAMENTO do
objeto  pois  estamos  respeitando  a  boa  regra  no  sentido  de  buscar  que  a  empresa  a  ser
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contratada  tenha  adequado  ní8vel  de  especializaça#o  para  execuça#o  do  grupo  de  maior
representatividade  no  orçamento,  sendo  assim  na#o  se  comprova  no  caso  em  tela,  pelas
medidas adotadas pela administraça#o que te8cnica e econo� mica via8vel na vantajosidade de tal
parcelamento. 

Esclarecemos  que no  caso concreto,  a  contrataça#o  de  uma  u8 nica  empresa
para execuça#o dos serviços supramencionados, se apresenta te8cnica e economicamente mais
recomenda8vel se realizada em um objeto u8 nico, uma vez que o parcelamento imporia maior
dispe�ndio aos cofres pu8 blicos com custos de instalaça#o e manutença#o de canteiros de obra,
instalaça#o e mobilizaça#o de equipamentos, placa de obra, e de recursos profissionais para o
gerenciamento de cada serviço. Ademais  a contratação de uma única empresa permitirá melhor

definição  das  responsabilidades  e  reduzirá  a  probabilidade  de  eventuais  incongruências  e

inconformidades, no curso dos serviços, assim como da imputação de responsabilidades futuras.

Além disso,  o  parcelamento  também se  mostra  inviável  por  razões  técnico  –

operacionais,  uma  vez  que  grande  parte  dos  serviços  a  serem  realizados  deve  obedecer,

obrigatoriamente, uma sequência construtiva, ou seja, existe uma precedência entre as atividades

previstas. 

Por fim, entendemos que, acaso fossem feitas licitaço# es distintas, ou realizada
a separaça#o por lotes, o parcelamento na#o so8  imporia maior dispe�ndio aos cofres pu8 blicos,
decorrentes  de  gastos  com  a  realizaça#o  de  processos  licitato8 rios  e  da  pro8 pria  gesta#o  de
contratos  apartado,  como  tambe8m,  e  principalmente,  poderia  comprometer  o  resultado
esperado,  com  perda  de  qualidade  e  prejuí8zo  aF  responsabilidade  te8cnica  dos  serviços.
Portanto, no caso concreto, a opça#o pelo na#o parcelamento do objeto decorre de para�metros
te8cnicos e econo� micos. 

9. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

9.1 Definiça#o do local de execução dos serviços, a saber: Fo8 rum Trabalhista
de Ji-Parana8/RO, situada aF  Av. Monte Castelo, 1.295 - Bairro Jardim dos Migrantes, na cidade
de Ji-Parana8/RO;

9.2  O  prazo máximo para execução dos serviços e8  de 90 (noventa) dias
u8 teis a contar da data da emissa#o da competente Ordem de Serviço.

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

A garantia da execuça#o dos serviços de reforma do pre8dio que abriga o Fo8 rum
Trabalhista de Ji-Parana8/RO, e8  de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo; 
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11. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

A Contratada sera8  selecionada por meio de Prega#o Eletro� nico, com adoça#o do
crite8rio de julgamento MAIOR DESCONTO.

12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Na#o havera8  exige�ncia da garantia da contrataça#o do artigo 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, considerando o baixo risco, a inexiste�ncia de histo8 rico demonstrando a
necessidade  de garantia,  o  que  oneraria  a  contrataça#o  podendo  prejudicar  a  reduça#o  dos
preços ofertados. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO  CONTRATO  INCLUSIVE  À  CAPACITAÇÃO  DE  SERVIDORES  OU  DE  EMPREGADOS  PARA  A
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

13.1 A Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logí8stica(CSIL), atrave8s
da Seça#o de Manutença#o Predial(SçMP), devera8  prover os devidos acessos aF  contratada, de
modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo hora8 rios
para  execuça#o  dos  mesmos,  local  de  armazenamento  de  insumos,  formas  de  acesso  dos
opera8 rios etc.;

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1.  Na#o  se  vislumbra  a  necessidade  de  contrataço# es  correlatas  ou
interdependentes.

15. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

15.1.  O  documento  que  materializa  a  ana8 lise  dos  riscos,  que  possam
comprometer  o sucesso da licitaça#o  e  a  boa execuça#o  contratual,  consta  no doc.  24 deste
Proad.

16. REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS)

a)  Lei  n°  14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  que  institui  normas  para
licitaço# es e contratos da Administraça#o Pu8 blica;

b)  Lei  nº  5.194,  DE  24  de  dezembro  1966,  que  regula  o  exercí8cio  das
profisso# es de Engenharia e da8  outras provide�ncias;
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c) Lei nº 12.378/2010 regula o exercí8cio da Arquitetura e cria o Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federaça#o (CAU/UF);

d) Lei n° 6.496,  DE 07 de dezembro de 1977,  que institui  a “Anotaça#o  de
Responsabilidade Te8cnica” na prestaça#o de serviços de Engenharia, autoriza a criaça#o,  pelo
Conselho  Federal  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  –  CONFEA,  de  uma  mu8 tua  de
assiste�ncia profissional, e da8  outras provide�ncias; 

e) Resoluça#o n. 103/2012 – CSJT – regulamenta a Sustentabilidade nos TRT's;
f) Resoluça#o n. 70/2010 – CSJT - Dispo# e, no a�mbito da Justiça do Trabalho de

1º e 2º Graus, sobre:
I  -  O  processo  de  planejamento,  execuça#o  e  fiscalizaça#o  de  obras  e  de

aquisiça#o e locaça#o de imo8veis;
II – Para�metros e orientaço# es para contrataça#o de obras e aquisiça#o e locaça#o

de imo8veis; 
III  –  Referenciais  de  a8 reas  e  de  custos  e  diretrizes  para  elaboraça#o  de

projetos;
j)  NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto

6.949/2009 (acessibilidade).

17.  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO  PARA  O
ATENDIMENTO À NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Os  estudos  preliminares  evidenciam  que  a  contrataça#o  da  soluça#o  ora
descrita,  ou seja,  da  contrataça#o  de  empresa de engenharia  para  execuça#o  da reforma do
pre8dio que abriga o Fo8 rum Trabalhista de Ji-Parana8/RO,  mostra-se tecnicamente possí8vel e
fundamentadamente necessa8 ria.

Diante do exposto, declara-se ser via8vel a contrataça#o pretendida.
Porto Velho, 30 de julho de 2024.

Eng. Luiz Gonzaga Mota
CSIL

Eng. Samurai de Figueirêdo Silva
CSIL

Lislane Ribeiro
CSIL

Calebe Bezerra Vieira
CLC
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OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL TOT. ETAPA

CÓD. 01.00 SERVIÇOS INICIAIS (R$) (R$) 17.092,43

01.01 Taxas e emolumentos, ART/CREA-RO un 1,00 262,55 262,55

90777 01.02 hora 48,00 97,00 4.656,00

93572 01.03 Encarregado geral de obras com encargos complementares mês 3,00 3.847,96 11.543,88

COTAÇÃO 01.04 m² 3,00 210,00 630,00

02.00 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 18.489,34

97665 02.01 un 302,00 1,71 516,42

97647 02.02 m² 272,00 3,34 908,48

97914 02.03 m³ 20,77 10,24 212,68

97914 02.04 M3XKM 20,77 3,32 68,96

97633 02.05 M² 538,00 21,71 11.679,98

97632 02.06 m 235,20 2,48 583,30

97631 02.07 m² 48,00 10,76 516,48

104790 02.08 m³ 8,20 103,74 850,67

104803 02.09 M 272,00 4,24 1.153,28

02.10 RETIRADA DE CUMEEIRA M 95,00 4,24 402,80

97644 02.11 RETIRADA DE CHAPIN, PINGADEIRA, METÁLICA m² 222,50 3,34 743,15

97644 02.12 m² 21,84 8,96 195,69

97664 02.13 un 8,00 1,47 11,76

98525 02.14 m² 180,00 0,40 72,00

98524 02.15 m² 180,00 2,99 538,20

97663 02.16 un 3,00 11,83 35,49

03.00 COBERTURA 66.397,59

94231 03.01 m 114,00 54,74 6.240,36

94229 03.02 m 158,00 173,71 27.446,18

101979 03.03 m 222,50 49,46 11.004,85

94210 03.04 m² 290,00 48,95 14.195,50

94223 03.05 m 95,00 79,06 7.510,70

TAXA 
CREA/RO

Engenheiro civil  de obra junior com encargos 
complementares.

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, com 
inscrições padrão do TRT- 14ª Região

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ – CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ /111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA,DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.AF_09/2023

Demolição de revestimento de argamassas, de forma 
manual, sem reaproveitamento. AF_12/2017. (CORREÇÃO 
DE FISSURAS NAS PLATIBANDAS)

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

97647 
(AJUSTADA)

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF_05/2018.

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 
25cm, incluso transporte vertical. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201

Chapim em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 
25cm, incluso transporte vertical. AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA, E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

LUIZ

GONZAGA

MOTA

02/08/2024 10:17
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LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL TOT. ETAPA

04.00 REVESTIMENTOS e PAVIMENTAÇÕES 159.756,81

04.01 m² 6,80 792,80 5.391,04

04.02 m² 2,85 792,80 2.259,48

104658 04.03 m² 30,00 175,38 5.261,40

101747 04.04 m² 2,20 100,68 221,50

04.05 m² 64,00 45,69 2.924,16

94992 04.06 m² 196,80 94,87 18.670,42

98689 04.07 m 12,40 121,54 1.507,10

87263 04.08 m² 538,00 183,20 98.561,60

88650 04.09 m 235,20 19,59 4.607,57

87620 04.10 m² 538,00 37,83 20.352,54

05.00 PINTURA 90.942,92

88497 05.01 m² 126,30 16,74 2.114,26

96130 05.02 m² 216,00 20,17 4.356,72

88496 05.03 m² 122,00 29,13 3.553,86

88489 05.04 m² 652,00 12,38 8.071,76

95626 05.05 m² 290,00 16,79 4.869,10

95626 05.06 m² 1.083,60 16,79 18.193,64

88488 05.07 m² 1.220,63 16,79 20.494,38

102488 05.08 m² 516,20 3,22 1.662,16

102491 05.09 m² 516,20 19,50 10.065,90

88489 05.10 m² 480,40 12,38 5.947,35

100746 05.11 m² 335,40 21,91 7.348,61

102193 05.12 m² 150,80 1,87 282,00

102513 05.13 m² 7,25 44,01 319,07

87258 
(ADAPTADA)

PISO TÁTIL PORCELANATO 25X25 NAT (NATURAL), 
DIRECIONAL AZUL, REF. DIRECT BORRACHAS, inclusive 
demolição de piso cerâmico

87258 
(ADAPTADA)

PISO TÁTIL PORCELANATO 25X25 NAT (NATURAL), 
ALERTA AZUL, REF. DIRECT BORRACHAS, inclusive 
demolição de piso cerâmico

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_05/2023

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020

87794 
(ADAPTADA)

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:3, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 
(CORREÇÃO DE FISSURAS – REBOCO COM TELA 
METÁLICA CONTRA FISSURAÇÃO)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMA DO. AF_08/2022 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_ PE

RODAPÉ EM PORCELANATO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACAB AMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas 
demãos

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_05/2017

Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas 
demãos.

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em 
paredes internas, duas demãos

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TELHA DE FIBROCIMENTO, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, 
duas demãos

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA -
LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021, GARAGEM, PISO 
TÁTIL E MEIO-FIO EM CONCRETO.

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em 
paredes, duas demãos (muro)

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 
(gradil, guarda-corpos, mastros, caixa dágua metálica tipo 
taça, garagens e esquadrias do abrigo do gerador)

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO 
OU PINTURA. AF_01/2021

PINTURA DE SÍMBOLO "DEFICIENTE FÍSICO" E “IDOSO”, 
COM TINTA ACRÍLICA, UTILIZAÇÃO DE MOLDE 
PLÁSTICO E APLICAÇÃO MECÂNICA, 120X120 CM. 
AF_05/2021



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL TOT. ETAPA

102501 05.14 m² 40,00 23,78 951,20

100720 05.15 m² 45,10 9,57 431,61

102500 05.16 m 33,60 4,12 138,43

102220 05.17 m² 150,80 14,21 2.142,87

06.00 13.663,68

06.01 un 8,00 189,80 1.518,40

06.02 un 3,00 220,12 660,36

06.03 un 3,00 207,42 622,26

86882 06.04 un 3,00 23,39 70,17

86883 06.05 un 5,00 12,60 63,00

06.06 Torneira de jardim de primeira qualidade. un 6,00 29,61 177,66

86914 06.07 un 6,00 89,49 536,94

86909 06.08 un 3,00 118,25 354,75

100860 06.09 Chuveiro elétrico nos banheiros dos gabinetes dos juízes. un 2,00 100,00 200,00

06.10 un 2,00 690,00 1.380,00

95472 06.11 un 2,00 803,63 1.607,26

100849 06.12 un 4,00 201,20 804,80

95545 06.13 un 3,00 37,44 112,32

06.14 un 1,00 562,00 562,00

100869 06.15 un 6,00 375,30 2.251,80

06.16 un 4,00 198,00 792,00

86879 06.17 un 4,00 9,65 38,60

86942 06.18 un 1,00 589,00 589,00

100874 06.19 un 4,00 330,59 1.322,36

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM 
TINTA ACRÍLICA, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 10 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 
ACESSÓRIOS

86909 
(ADAPTADA)

Torneira cromada, tubo móvel, com acionamento 
hidromecânico, 1/2” ou 3/4”, padrão alto, fornecimento e 
instalação, referência DOCOL ou similar

86909 
(ADAPTADA)

Torneira clínica de parede de 1/4 de volta com articulador 
marca BLUKIT ou similar,conexões, fita veda rosca e 
engate plástico

86909 
(ADAPTADA)

Ducha higiênica, acabamento tipo volante, acionamento de 
¼ de volta, com mecanismo cerâmico. Acabamento 
cromado de boa qualidade. Arejador móvel com jato 
concentrado e sem respingos, DOCOL ou similar..

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

86913   
(ADAPTADA)

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, 
PADRÃO MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

95470 
(ADAPTADA)

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA – PADRÃO MÉDIO, ECO FLUX, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 
X 40CM, ASSENTO EM POLIETILENO, ANEL DE 
VEDAÇÃO,  – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRI A AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

ASSENTO SANITÁRIO EM POLIPROPILENO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

100869  
(AJUSTADA)

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

PESQUISA DE 
PREÇO

CHAPA EM AÇO INOX ESCOVADA PARA PROTEÇÃO DE 
PORTA DA SANITÁRIO DE PCD, MEDINDO 40 X 90 CM.

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 
SUSPENSA, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO POPULAR – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, VOGUE PLUS, MARACA DECA, L.51.17 
OU SIMILAR.
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL TOT. ETAPA

07.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 22.486,44

91926 07.01 m 300,00 4,14 1.242,00

101879 07.02 un 2,00 663,04 1.326,08

92000 07.03 un 46,00 30,40 1.398,40

101894 07.04 un 2,00 152,85 305,70

93654 07.05 un 10,00 11,99 119,90

93662 07.06 un 10,00 59,18 591,80

93664 07.07 un 10,00 62,03 620,30

93655 07.08 un 8,00 13,16 105,28

93664 07.09 un 10,00 62,03 620,30

93671 07.10 un 2,00 79,18 158,36

93657 07.11 un 8,00 14,59 116,72

07.12 un 302,00 30,10 9.090,20

101655 07.13 un 8,00 504,93 4.039,44

97589 07.14 un 68,00 40,47 2.751,96

08.00 ESQUADRIAS 11.458,20

90823 08.01 UN 5,00 497,18 2.485,90

90822 08.02 UN 3,00 407,73 1.223,19

90820 08.03 UN 5,00 375,46 1.877,30

90830 08.04 UN 8,00 157,48 1.259,84

90831 08.05 UN 7,00 138,02 966,14

99839 08.06 M 7,50 486,11 3.645,83

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5mm², antichama, 
450/750V, para circuitos terminais – fornecimento e 
instalação. AF_12/2015
 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 100A – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

100903 

Substituição de lâmpadas tubulares T5, 2x28W, inclusive 
reatores, por lâmpadas T5 LED, 18W, bivolt, 6.500K, 
Referência Stella, Osran, Brilia – Fornecimento e instalação, 
inclusive retirada e reinstalação de luminárias

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 
W ATÉ 67 W – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE LED DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 100X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12 /2019 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12 /2019 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12 /2019 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2 019 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/ 2019 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE 
ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO 
DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_PS



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL TOT. ETAPA

9.00 DIVERSOS 27.287,69

9.01 m² 2,37 765,12 1.813,33

9.02 un 82,00 15,00 1.230,00

9.03 un 1,00 950,00 950,00

9.04 un 17,00 350,00 5.950,00

COTAÇÃO 9.05 mês 3,00 1.412,00 4.236,00

97896 9.06 un 2,00 247,17 494,34

97892 9.07 un 2,00 412,63 825,26

COTAÇÃO 9.08 UN 1,00 280,00 280,00

COTAÇÃO 9.09 un 4,00 160,00 640,00

9.10 m² 7,50 616,45 4.623,38

COTAÇÃO 9.11 unidade 1,00 1.840,00 1.840,00

9.12 UN 1,00 655,00 655,00

9.13 m 1.500,00 1,60 2.400,00

99802
9.14 m² 538,00 0,51 274,38

99803 9.15 m² 538,00 2,00 1.076,00

TOTAL GERAL SEM BDI 427.575,10

BDI DE 25% 106.893,78

TOTAL GERAL COM BDI R$ 534.468,88

Porto Velho/RO, 1º de agosto de 2024.

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA

CREA/RO 489

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia

86889  
(AJUSTADO)

TAMPO EM GRANITO POLIDO, E=2CM, SOBRE BALCÃO 
DE ATENDIMENTO NO FÓRUM TRABALHISTA, CINZA 
POLIDO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

PESQUISA DE 
PREÇO

SERVIÇO DE LIMPEZA E POLIMENTO DE LETRAS EM 
AÇO ESCOVADO NA FACHADA FRONTAL DO FT DE 
ARIQUEMES

PESQUISA DE 
PREÇO

LOGOMARCA EM PVC EXPANDIDO, 20MM DE 
ESPESSURA, MEDINDO 88X127CM.(JUSTIÇA DO 
TRABALHO).

PESQUISA DE 
PREÇO

LETRAS EM PVC EXPANDIDO, 20MM DE ESPESSURA, 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO, MEDINDO 70CM DE 
ALTURA 

Capacitação exigida na Resolução nº 98/2012 do CSJT, 
relacionados a prevenção de acidentes no trabalho e 
doenças ocupacionais, promoção de saúde e segurança no 
trabalho.

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020.

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF_12/2020

Fornecimento e instalação de adesivo no brasão da 
república,d=50cm.

Fornecimento e instalação de placa completa para 
deficiente e idoso, inclusive pintura e nova adesivagem e 
poste metálico de fixação/sustentação.

99861 
(AJUSTADO)

FORNECI,MENTO E INSTALAÇÃO DE TRÊS ESCADAS 
METÁLICA, TIPO MARINHEIRO, MEDINDO 4,50M0,50M, 
FIXADA EM PAREDE EXTERNA, PARA ACESSO À 
COBERTURA.

ARMÁRIO EM MDF, BRANCO, SOB TAMPO DE GRANITO 

COMPOSTO DE TRES GAVETAS E DUAS PORTAS, 

MEDINDO 1,07MX0,66MX0,55M, NO GABINETE DA JUÍZA 

AUXILIAR DA 1ª VT DE JI-PARANÁ.

PESQUISA DE 
PREÇO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE 

CERCA ELÉTRICA COMPOSTA DOS SEGUINTES ITENS:
03 CONTROLES REMOTOS SEM FIO; 01 BATERIA 

UNIPOWER 12V 7AH E 01 SIRENE PIEZO ELÉTRICA. 

PESQUISA DE 
PREÇO

FIO BWG 18, COM 1,24 MM DE DIÂMETRO, PARA 
CERCA ELÉTRICA.

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM 
VASSOURA A SECO. AF_04/2019

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM 
PANO ÚMIDO. AF_04/2019

TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – DATA DE REFERÊNCIA 
TÉCNICA 18/01/2024 – RONDÔNIA.



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

ÁREA A SER REFORMADA: 1.385,92 m²

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO
MES VALOR

%
1º 2º 3º R$

01.00 SERVIÇOS INICIAIS
50,00% 50,00% 0,00%

17.092,43 4,00%
8.546,22 8.546,22 0,00

02.00 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
40,00% 60,00% 0,00%

18.489,34 4,32%
7.395,74 11093,60 0,00

03.00 COBERTURA
50,00% 50,00% 0,00%

66.397,59 15,53%
33.198,80 33.198,80 0,00

04.00 REVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÕES
0,00% 40,00% 60,00%

159.756,81 37,36%
0,00 63.902,72 95.854,09

05.00 PINTURA
30,00% 30,00% 40,00%

90.942,92 21,27%
27.282,88 27.282,88 36.377,17 

06.00
0,00% 30,00% 70,00%

13.663,68 3,20%
0,00 4.099,10 9.564,58

07.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
25,00% 25,00% 50,00%

22.486,44 5,26%
5.621,61 5.621,61 11.243,22 

08.00 ESQUADRIAS
0,00% 40,00% 60,00%

11.458,20 2,68%
0,00 4.583,28 6.874,92 

09.00 SERVIÇOS DIVERSOS
20,00% 20,00% 60,00%

27.287,69 6,38%
5.457,54 5.457,54 16.372,61 

PERCENTUAL PARCIAL 20,46% 38,31% 41,23%

VALOR PARCIAL SEM BDI 87.502,77 163.785,75 176.286,58 427.575,10 

PERCENTUAL ACUMULADO 20,46% 58,77% 100,00% 100,00%

VALOR ACUMULADO SEM BDI 87.502,77 251.288,52 427.575,10 

VALOR TOTAL COM BDI (25%) 109.378,46 314.110,65 534.468,88 534.468,88 

Porto Velho/RO, 1º de agosto de 2024

Eng.º LUIZ GONZAGA MOTA

CREA/RO 489-D

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia

EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 
ACESSÓRIOS



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

LOCAL: AV. MONTE CASTELO,  Nº 1295 – JARDIM DOS MIGRANTES – JI-PARANÁ/RO

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
1.1 ESCRITÓ
 RIÓ CENTRAL
1.2 VIAGENS
1.3 ÓUTRÓS

TOTAL ITEM 1 4,00%

2 IMPOSTOS E TAXAS
2.1 PIS 0,65%
2.2 CÓFINS 3,00%
2.3 ISSQN 2,00%
2.4 CPRB (Contribuiçã( o Previdenciã- riã sobre Rendã Brutã) 0,00%

TOTAL ITEM 2 5,65%

3 TAXA DE RISCO
3.1 SEGURÓ 0,50%
3.2 RISCÓ 1,27%
3.3 GARANTIA 0,50%

TOTAL ITEM 3 2,27%

4 DESPESAS FINANCEIRAS
4.1 DESPESAS FINANCEIRAS 1,39%

TOTAL ITEM 4 1,39%

5 LUCRO
5.1 LUCRÓ 8,96%

TOTAL ITEM 5 8,96%

BDI CALCULADO* 24,43%
BDI ADOTADO 25,00%

Porto Velho/RÓ, 1º de ãgosto de 2024.

_____________________________________________________

ENGº LUIZ GÓNZAGA MÓTA

Anãlistã Judiciã- rio / Apoio Especiãlizãdo / Engenhãriã

* Referenciãl (Aco- rdã( o TCU 2.622/2013)

OBRA: REFORMA DO FÓRUM TRABALHISTA DE JI-PARANÁ/RO
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